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CONSELHO DE MINISTROSSUMARIO

Decreto n.° 95/78

de 28 de Outubro
CONSELHO DE MINISTBOS^

Decreto n.' 95/78:
Convindo estruturar as Oficinas Nava's de S. Vicente 

em empresa pública de modo a possibilitar uma gestão 
ma's de rordo com os seus fins e possibilitar o desen
volvimento das suas actividades, quer incrementando os 

de metalomecânica e fundição, quer englobando 
novas actividades, como é o caso da produção de embar
cações e outros utensíl os em f'bra de vidro;

_ No uso da faculdade conferida pelo n.° 3 do artigo 15.° 
da Lei sobre a Organização Política do Estado, de 5 de 
julho dc 1975, o Goterno decreta e eu promulgo o 
seguinte;

Cria, com sede na qidade do Mindeio, uma cmií resa pú
blica denominada E.P. ONAVS, extingue as Oficinas 
Naxais de S. Vicente e aprova os Estatutos da Em
presa Pública ora criada. sectores

Decreto n. ’ 95,78:

Cria o Instituto Nacional das Cooperativas e define as 
suas atribuiqões- - ----------------------------

GABINETE DO PRIMEIRO MINISTRO

Artigo 1. 
ilha de S. Vicente, iima

° É criada, com sede na cidade do Mindeio, 
empresa pública denominada 

Oficinas Navas de S. Vicente, E.P., adiante designada 
por ONAVE.

Rectificação;

Ao artigo 2.° — 2 da Portaria n.“ 71/78, publicada no Bo
letim OficUil n.» 41/78.

Art. 2.® A ONAVE f ca sob tutela do Ministro da 
Coordenação Econômica.

Art. 3.° O capital estatutário inicial da empresa é 
fixado em dez milhões de escudos.

Art. 4° São extintas as Oficinas Navais de S. Vicente.
Art. 5.°—1. Transita para a ONAVE todo o patri

mônio das Oficinas Nava's de S Vicente.

2. Por despacho do Ministro da Coordenação Econô
mica serão fixadas as condições da transição referida 
número anterior.

3. O pessoal que presta serviço nas Oficinas Navais 
de S. Vicente trans ta para a ONAVE mantendo todos 
os direitos e regalias sodaN no 
de polít ea soctal da empresa.

4. O tempo de servi'^o prestado nos quadros de origem, 
pelo pessoal que transita, é contado para todos os efeitos 
como tempo de serviço prestado à ONAVE.

Art. 6.® São aprovados os estatutos da Empresa Pública 
Oficinas Nava's de S. Vicente, que fazem parte integrante

MiNiSTÉRIO DA EDUCAÇAO E CULTURA:

Portaria n.“ 76/78;

Aprova os estatutos dos Clubes, Grupo Desportivo da As
somada, Spoiting. Clube da Bua Vista, Futebol Clube 
«Nô Plntcha», Ffitebol Associação Grito do Povo, As
sociação Acadêmica e Operária da Boa Vista, Clube 
Desportivo Juventude do Fo£o, Sport Sal-Reii e Spoirt 
Clube da África Show.

no

Gabinete do Primeiro Ministro.

Direcção-Geral da Função Pública e Trabalho.
âmbito da previdência e

Ministério da Saúde e Assnntos Sociais:

Direcção-Geral de Saúde.

Avisos e anúnc os oficiais.
Avisos e anúncios oficiais.
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do presente decreto e baixam assinados pelo Ministro da 
Coordenação Econômica.

Pedro pires

d) Executar e fazer executar todas as decisões do
Conselho de DTecção;

e) Assiinar contratos e tudo o que for necessário que
favoreça a prossecução dos objectivos da em
presa e não seja proibido ou atribuído a outros 
órgãos pela lei ou pelos presentes estatutos;

f) Submeter à aprovação do Ministro da Coordena
ção Econômica os quadros de pessoal e a orga
nização interna dos serviços;

g) Elaborar o orçamento e o plano de actividades
da empresa;

l> \ Elaborar relatórios, contas e balanços anuais e 
submetê-los à apreciação do Ministro de tutela 
até 31 de Março do ano seguinte a que disser 
respeito.

Art. 6.“— 1. Compete ao Conselho de Direcção deli
berar sobre todas as matérias que nos termos da lei e 
estatutos devam ser submetidas à aprovação da entidade 
de tutela.

2. O Conselho de Direcção reúne-se ordinariamente 
uma vez por mês e extraordinariamente sempre que 
convocado p>elo Dhector.

3. O Conselho de Direcção não poderá vaüdamente 
deliberar sem que estejam presentes o Director ou o 
Subdirector e a maioria dos restantes memb os.

4. O Conselho dc Direcção delibera por maioria sim- 
les dos votos dos seus membros.

Art. 7.°— 1. Das reuniões do Conselho de Direcção 
serão lavradas actas por um secretário, que as assinará 
conjuntamente com os membros do Conselho.

2. O Secretário do Conselho de Direcção será designa
do pelo Director, de entre os servidores da empresa.

Art. 8."—^1. Em ligação directa com o Director fun- 
cionia uma comissão de trabalhadores composta por qua
tro elementos eleitos pela Assembléia dos Trabalhadores 
da empresa.

2. A comissão dos trabalhadores incumbe:

n) Dar parecer sobre o desenvolvimento da activi- 
dade da empresa, em especial no que respeita 
ao pessoal quando solicitado pelo Director;

b) Emitir parecer sobre os litígios laborais surgidos
entre os trabalhadores da empresa;

c) Dinamizar a formação e superação profissional e
cultural dos trabalhadores e as actividades dc 
ordem social, desportiva e recreativa;

d) Contr'buir para a criação de um cüma de sã
camaradagem- e engajamento entre todos os 
que prestam serviço na empaesa para o 
mento da produtividade;

e) Servir de elo de ligação entre a D recção c os
trabalhadores, canalizando para aquela as pre
tensões, queixas e sugestões daqueles e v’cc- 
-versa;

f) Solicitar à Direcção infoimações relativas à acti-
vidade da empresa, em especial no que direc- 
tamente respeita ao pessoal.

3. A comissão dos trabalhadores aprovará as normas do 
seu fume onamento interno.

Osvaldo Lopes da Silva.

Promulgado em 26 de Setembro de 1978. 
Publique-se.
O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 

PEREIRA.

OFICINAS NAVAIS DE S. VICENTE, EP.

Estatutos
I

Disposições gerais

Artigo i.“ A empresa pública adopta a denominação 
Oficinas Navais de S. Vicente, E.P., {xtdendo usar abre
viadamente ONAVE e tem a sua sede na cidade do 
Mindeio, ilha de S. Vicente.

Art. 2.“—1. A ONAVE tem por objcclo:

— a reparação naval;
— a fabricação de embarcações e outros utensílios

em fibra de vidro;
— metalomecân''ca geral;
— fundição.

2. A ONAVE poderá dedicar-se a outras actividades 
relacionadas com o seu objccto, bem como prestar ser
viço da sua especialidade a outras cnt'dades públicas c 
privadas..

Art, 3.° A ONAVE passa a reger-se pelos presentes 
estatutos e pelas Bases Gerais das Empresas Púbücas apro
vadas p>elo Deaeto-Lei n.® 11 /78.

II

Da gestão

Art. 4.°.— 1. A empresa é dirigida por um Director e 
por um Conselho de Direcção.

2. Haverá um subdirector, designado de entre os mem
bros do Conselho de Direcção, que substituirá o director 
nas suas faltas, ausências e impedimentos.

3. O Conselho de Direcção é constituído pelo director, 
que preside, e por mais três membros.

4. O representante da organização sindical na empresa 
c membro de direito do Conselho de Direcção.

5. Os membros do Conselho de Direcção, à excepção 
do representante da organização sindical na empresa, são 
nomeados por decreto, sob proposta da entidade da 
tutela e escolhidos entre os responsáveis pelos sectore» 
de actividade da empresa.

Art. 5.° O Director é o responsável pela gestão da 
empresa, pela administração do seu patrimônio e pela 
sua representação em juízo e fora dele, gozando, nos ter
mos da lei e dos presentes estatutos, de todos os poderes 
necessários, e nomeadamente os seguintes:

a) Expedir normas e aprovar regulamentos internos;
b) Convocar as reuniões do Conselho de Direcção c

a elas presidir, com voto de qualidade;
c) Tomar todas as iniciativas e decisões necessárias

ao funcionamento e desenvolvimento da empresa 
de acordo com a política geral traçada e as di- 
rectivas do Governo;

au-

III

Da intervenção do Governo

Art. 9." O Governo exeice a tutela sobre a ONAVE, 
definindo o quadro no qual se deverá desenvolver a sua
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a) Planos de actividades anuais e plurianua's;
b) Orçamentos anuais.

activdade de modo a garantir a sua harmonização com 
os objectivos da política econômica global e sectorial 
estabelecida, sem prejuízo da autonomia necessária a 
uma gestão eficiente.

Art. 10.® A entidade de tutela da ONAVE é o Minis
tro da Coordenação Econômica, a quem compete:

a) Dar dircctrizes e instruções genéricas à Direcção 
da empresa;

h) Autor'zar ou aprovar os actos expressos no artigo 
ti.“ destes estatutos;

c) Exigir todas as informações e documentos julga
dos úteis para seguir a sua actividade;

d) Ordenar inspecções e inquéritos ao seu funciona
mento, sempre que se mostre necessário ou 
ütU.
.“ Serão obrigatoriamente sujeitoS' a autoriza

ção ou aprovação da entidade de tutela as proposta.s 
ou decisões da Direcção nas seguintes matérias:

a) Instrumentos de gestão provisional;
h] Doaimentos de prestação de cantas;
c) Const tirção de reservas e aplicação de resultados;
d) Programas de investimentos e financiamento;
e) Política de preços:
f) Estatuto de pessoal e política salarial.

VI

Do pessoal

Art. 18.° O estatuto do pessoal da empresa rege-sc 
pelo regime de contrato de trabalho.

Art. 19.“ A empresa criará, progressivamente, condi
ções para a elevação do nível cultural e para a forma
ção e aperfeiçoamento profissional dos seus trabalhado
res.

VII

Disposições diversa*
Art.

Art. 20.“ A empresa obriga-se pela assinatura do di- 
rector e de um outro membro do Conselho de Direcção.

Art. 2i.° O Director correspxmde-se directamente com 
quaisquer entidades públicas ou privadas

Art. 22.” A fiscalização financeira da ONAVE é ga
rantida pelo Ministério da Coordenação Econômica.

Art. 23.® Em tudo o que não ficar expresso nos pre
sentes estatutos, aplicam-se as bases gerais das Empre
sas Públicas.

O Ministro da Coordenação Econômica, Os-oalâo 
Lopes da Silva.

IV

Do patrimônio

Art. 12.® O patrimônio da ONAVE é constituído por 
todo o patrimônio das Oficinas Navais de S. Vicente e 
pelos bOTs, dire tos e obrigações que venha a adquirir, 
receber ou assumir para ou no exercício da sua activi
dade.

Art. 13.® Constituem receitas da ONAVE:

a) As resultantes da sua actividade prôpr a;
ò) Os rendimentos de bens próprios;
c) As comparticipações, as dotações e os subsídios cfo

Estado ou de outras entidades públicas;
d) O produto de ahenação de bens próprios e da

constituição de direito sobre eles;
e) Doações, heranças e legados;
f) O produto de empréstimos que contrair;
g) Quaisquer outros rendimentos ou valores prove

nientes da sua actividade ou que por lei, pelos
estatutos ou por contrato lhe devam pertencer.

An. 14.“ A ONAVE pode contrair empréstimos a curto, 
médio e longo prazo, em moeda nacional ou estiangeira.

Art. 13.° A empresa pode receber do Estado ou de 
outras entidades públicas, subsídios ou empréstimos sem 
juros, nos termos das bases gera's das Empresas Públicas.

An. 16.°—1. O capital estatutário da empresa é de 
dez milhões de escudos, realizados integralmente pelo Es
tado.

2. O capital estatutário pode ser aumentado por en
tradas patrimoniais e por incorporação de reservas, me
diante autorização do Ministro da Coordenação Econô
mica.

Decreto n.® 96/7S 
de 21 de Outubro

Considerando que a experiência cooperativa tem dado 
provas de eficácia na solução de diversos problemas, 
nomeadamente no que concerne à regularização du 
comércio interno c combate à especulação e açambar- 
camento;

Tendo em conta que o movimento cooperativista é 
necessário para a reorganização da vida econômica e 
.social das nossas populações;

Sendo necessário que se crie um órgão central que 
dinam ze, coordene e oriente todo o movimento coope
rativista;

No uso da faculdade conferida pelo n.® 3 do artigo 15 ® 
da Lei sobre a Organização Política do Estado, de 5 dc 
Julho de 1975. o Governo decreta e eu promulgo o se- 
gu nte:

Artigo 1.®—1. É criado o Instituto Nacional das 
Cooperativas, abreviadamente designado por INC.

2. O INC é um serviço autônomo do Estado, gozando 
de personalidade jurídica de direito público e de auto
nomia administrativa e financeira.

Art. 2.® O INC tem a sua sede na Praia, podendo 
criar delegações em qualquer local do território nacional, 
onde as necessidades do exercício das suas atribuições o 
justificarem:

.4rt. 3.® — 1. São atribuiçõef do INC5
n) Executar, a nível nac'onal, a política definida pedo 

Governo para o sector cooperativo;
b) Estudar, divulgar e vulgarizar o cooperativismo;
c) Orientar, coordenar e dinam'zar o movimento

cooperativista;

V

Da gestão econômica

Art. 17.® A gestão econômica e financeira da ONAVE 
é discipliôiada pjelos seguintes instrumentos de gestão pre- 
v^sional:
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d) Organizar o apoio às cooperativas, nomeadamente
nos domínios técnico, material, financeiro, do 
crédito e da formação profissional, cultural c 
política;

e) Emitir pareceres em assuntos relacionados com a
actividade cooperat v sta que, para o efeito, 
lhe forem solicitados pelo Governo;

f) Representar as cooperativas nas suas relaçõo-
com o exterior.

2. O INC será ainda oliCgator amente ouvido pelas 
instâncias competentes sobre:

a) Os projectos de legislação relativa ao sector coo
perativo;

b) O reconhecimento das cooperativris e aprovação
dos respectivos estatutos, hem como a sua dis
solução;

cj A concessão do apoio financeiro ou créd to a 
cooperativas;

d) A distribuição da ajuda externa obtida para rea 
I zações no sector cooperativo.

Art. 4.’—1. Para o bom desempenho das atribuições 
que lhe são conferidas pelo presente diploma, deverá 
o INC articular a sua acção com os órgãos da Admi’nis- 
tração Pública cujas actividades podem ter ircidtnda 
no sector cooperativo.

2. Pode o INC solicitar de quasquer entidades públi- 
ou privadas os elementos dc informação necessários 

ao desempenho das suas atribuições c, para tal fim, cor
responder-se dhectamente com elas.

Art. 5.° O Instituto rege-se pelo piesonte decreto, pelo 
seu regulamento interno e pela legislação que for espe
cialmente aplicável aos serviços auUrnoraos do Esuido.

Art. 6.° São órgãos do INC-:
a) O pres'denite;
b) O Conselho Consulúvo;
c) O Conselho Administrativo.

Art. 7.°—1. O Presidente dirigirá super'ormente o 
INC e orientará e coordenará as suas actividades com- 
{>etindo-lhe em especial:

a) Convocar e presidir as reuniões do Conselho
Admin strativo e do Conselho Consultivo;

b) Superintender em todos os serviços e actividade,v 
do INC;

c) Emitir instruções necessárias ao bom andamento
do organismo;

d) Despachar os assuntos de gestão corrente e auto
rizar despesas nos termos c linvtcs estabelecidos 
na lei;

e) Elaborar o relatório anual de actividade e sul)-
metê-lo à aprovação do Conselho .Administi;i- 
t'’,Vo;

Art. 9.° O Conselho Consultivo é um órgão de assessorha 
técnica c compete-lhe apreciar e emitir pareceres sobre 
os assuntos de esp>ecial relevância para o cumprimento 
dos objectivos do INC, nomeadamente:

(i) Programas de acção do INC;
b) Aprec ação das actividades gerais e sectoriais do 

INC;
r) Propostas de recomendações do.s diferentes depar

tamentos governamentais tendentes ao dcse:":vo' 
vimento do cooperativismo;

d) Projectos dc especial impxntância para o desen 
volvimento das cooperafvas, nomeadamente 
iinanciamento de programas que visam incre
mentar a produção.

Alt. 10.®— 1. Constituem o Conselho Consultivo:

rt) O presidente e o v ee-pres dente;
b) Um representante do Ministério do Desenvolvi

mento Rural, um representante da .Seaetaria dc 
Estado do Comércio, Tur smo e .4'.tesanato, 
um representante da D'recçãü Nacional dt.s Pes 
cas, um representante da Secretaria de Estado 
da Administração Interna, Função Púbhca c 
Trabalho, um repnesentante do PAIGC e o 
Procurador-Geral da República ou seu repre
sentante.

2. O Presidente pxoderá convidar a participar nas reu- 
niõe-s do Conselho Consultivo, sem direito a voto, indi
vidualidades especializadas nas matérias a tratar.

5. Os membros do Conselho Consultivo serão designa
dos p>or despaclio do Primeiro Ministro-

Art. 11.® O Conselho Consultivo reúne-se ordinar amc:Ue 
uma vez por trimestre, e extraordinariamente sempie que 
convocado pelo Presidente.

Alt. 12.“ O Conselho Administrativo é o órgão dc ges
tão por excelência do INC, competindo-lhe em espec\al:

n) Elalxirar os programas de acção e os planos finan
ceiro® do INC e submetê-los à apreciação supe
rior;

h) Elaborar o orçamento e as contas anuais dc ge
rência do organismo e submetê-los -à aprova
ção superior;

c) Assegurar- as condições de funcionamento do INC;
d) Praticar todos os actos necessários à gestão e ao

desenvolvimento do INC;
e) Pronunc ar-se sobre a acC tação de heranças, lega

dos e doações;
f) Elaborar o regulamento interno do INC e suh-

metê-lo à aprovação superior.

Art. 13.® O Conselho Administratiivo c const tuído pelo 
Presidente, Vice-Presidente, .Secretário Execut vo e do’s 
responsáveis de sector do INC.

Art. 14.°—1. O Conselho Administrativo reúne-se or
dinariamente uma vez por mês e, extraordinariamente, 
sempre que convocado pelo Presidente.

2. As derberações são tom.adas por ina'oria de vo',os 
dos membros presentes, gozando o Presidente, em caso 
de empate, de voto de qualidade.

3. As reuniões serão secretariadas por um funcionário 
a des'gnar pelo Pres dente, sem direito a voto.

4. Das actas da reunião será enviada cópia ao Minis
tro do Desenvolvimento Rural.

cas

f) Representar o INC em juízo e fora dele;
g) Propor a nomeação do pessoal do quadro e assa

lariar o evenutal que se mostrar iieccssaaio e 
tenha cabimento de verba nocujo encargo 

orçamento privativo;
h) Prat car o mais que lhe for cometido por le'. regu

lamento ou determinação superior.

2. O Presidente será substituído nas suas faltas e im- 
ped'mentos por um vice-presdente.

Art. 8.® O presidente e o vxe-presidcn.tc são nomeado: 
por despacho do Primeiro Ministro, precedendo proposta 
do Minfsitro do Desenvolvimento Run \.
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5- O Conselho Admin^sti^ativo só poderá deliberar va- 
lidamente escando presente a maioria dos sciis membros, 
incluindo o Presidente ou quem Icgalmente o substitua.

Art. 15.“—1. O Secretár’0 Executivo é o responsável 
directo pelo funcionamento de todos osi sectores do INC, 
competindo-lhe, sob a orientação e fiscalização directa 
do Fhesidente:

(i) Dar execução às deliberações do Cxmselho Admi
nistrativo;

b) Praticar os actos necessários à gestão diária do
INC;

c) Coordenar, controlar e Escalizar a acção dos
ponsáves de sector e dos demais funcionários 
do INC;

d) Elalmrar a agenda de trabalhos do Ct>nselho
Administrativo e distribuí-la pelos seus mem
bros com 3 dias de antecedência em relação é 
data da reunião.

3. Ao pessoal que for integrado será contado, para 
todos os efeitos lega’s, o tempo de serviço prestado na 
Contrai das Cooperativas de Cabo Verde.

Art. 20.“— 1. O exercico de funções no quadro do INC 
será em regime de comissão ou de contrato.

2. As funções de Secretário Executivo serão desempe
nhadas cm comissão de serv’ço, por tempo indeterminado.

Art. 21.° Ao pessoal do INC é aplicável o estatuto ju- 
1 ídico dos funcionários públicos, e está sujeito aos mes
mos deveres e direitos.

Art. 22.° O regulamento interno estabelecerá a orgân ca 
do INC.

Art. 23.° O Conselho Administrativo submeterá à apro- 
\ação do Ministro do Desenvolvimento Rural o regula
mento interno, no prazo de 60 d’as a contar da data da 
sua posse.

Art. 24.° As dúvidas e casos omissos serão regulados por 
despacho do Min stro do Desenvolvimento Rural.

Pedro Pires — João Pereira Silria.

Promulgado em 1 de Julho de 1978.
Publique-se

O Presidente da República, ARISTIDES MARIA PE
REIRA.

res-

2. O Pres dente e o Conselho Admin’strativo poderão 
delegar no Secretário Executivo actos da sua exclusiva 
competênca, especificando em cada caso os lim tes dos 
poderes delegados.

Art. 16.“ Compete ao Governo, através do Ministro do 
Desenvolvimento Rural, tutelar o INC, e em espec al:

a) Definir as linhas gera's de actuação;
b) Coordenar, fiscalizar e controlar as act vidades;
c) Aprovar o regulamento interno;
d) Aprovar os planos de actividade, o orçamento e

contas anuais de gerência;
e) Nomear e contratar o pessoal dos c[uadros aprova

dos por lei.

Art. 17.°—:. O INC tem patrimônio próprio const’ 
Luído pela totalidade dos bens, direitos c obr gações que 
receba, adqu'ra ou contraia por causa ou no exercício 
das suas atribuições.

2. Transitam para o patrimônio do INC todos os valo
res, direitos e obrigações detidos pela Central das Coop 
rativas de Cabo Verde, e bem assim os bens da

Mapa a se refere o artigo 19.» — 1, do Decreto 
n.° 96 78, de 28 de Outubro;

1 Secretário executivo...........................
1 Témico médio de 3.* classe ...........
2 Adjuntos técnicos de 2."- classe
3 Responsáveis de sector ..................
1 Mestre artesão
1 Chefe de secção ..................................
1 Primeiro oficial ..................................
3 Auxiliares técnicos de 1.“ classe ...
1 ContaWlista ..........................................
2 Auxiliares de 2.“ classe.........................
1 Tesoureiro de 2.=- classe ..................
1 Segrmdo ofcial ..................................
2 Auxiliares técnjicos de 3.“ classe
1 érqüivista ..........................................
1 Esoriturário-dactdógrafo de 1.“ classe
1 Escriturário-dact lógrafo de 2^ classe
2 Condutores ..........................................
1 Servente................................................

que

G
H
H
H
I
J
L
Lc-
Mmesma

ou na sua posse que se mostrem necessários ou conve
nientes ao exercício das atribuições daquele.

M
N
N

3. Os bens remanescentes terão o destino que for de 
terminado pelo Ministro do Desenvolvimento Rural, de
vendo os beneficiários respectivos entregar ao INC o vn 
loi equivalente, em condições a definir em despadro mi
nisterial.

N
Q
s
T
S

-Al t. 18.” São receitas do INC:

a) Dotações ou subsídios do Estado ou de quaisquet
outras entidades;

b) Rendimentos de bens e serviços próprios; 
r) Doações, heranças, legados ou

dades aceites;
d) Saldos de gerência;
e) Qua'squer outras clecoiTentes da sua actividade

própria ou que lhe sejam atribuídas 
signadas.

Z

26

-------------o§o--------------

Secretaria-Geral do Governo
em geral, liberali

ou con- Rectificação

Ao artigo 2.“ —2 da Portaria n." 71/78 de 14 de Ou
tubro, tinserta no Boletim Oficial n.“ 41 da mesma data:

onde se lê «personalidade»,

deve ler-se ((proporcionalidade».

Secretaria Geral do Governo, na Praia, 24 de Outubro 
de 1978. — O Secxetário-Geral, João de Deus Maximiano.

Art. 19.°—1. O quadro de pessoal do INC é 
tante do

o cons-
mapa anexo ao presente decreto.

2. O pessoal a prestar senuço à data da publicação do 
presente diploma, na Central das Cooperativas de Cabo 
Verde, poderá, no todo ou em parte, ser integrado no 
cjuadro de pessoal do INC em condições a definir em 
despacho do Ministro do Desenvolvimento Rural.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA g) O mais que lhe for consignado por lei ou regula
mento.

2. Os fundos sociais ficam à guarda e responsabilidade 
da Direcção da AssociaçãoPortaria n.“ 76/78

de 28 de Outnbro CAPÍTULO II

Pretendendo-se fuindar clulres em várias ilhas do ar
quipélago e tendo sido requerida, para o eleito a este 
Ministério, a aprovação dos respectivos estatutos, nos 
termos do Diploma Legislafvo n.° 1 704, de 19 de Março 
de 1970;

Ouvida a Comissão Nacional dc Educação Física;

Nos termos da Decisão com Força de Lei n". 1/75, dc 
5 de Julho de 1975, manda o Governo da Repiiblica 
de Cabo Verde, pelo Ministro da Educação e Cultura:

1. ° São aprovados, pa a todos os efeitos legais, os esta
tutos dos clubes Grupo Desportivo da Assomada, Spor 
ting Clube da Boa Vista, Futebol Clube «No Pintcha)), 
Futebol Associação Grito do Povo, Associação Acadé 
mica e Operária da Boa Vista, Clube Desportivo Ju
ventude do Fogo, Sport Sal-Rci Clube e Sport Clube dc 
África Show, que fazem parte integrante da presente por
taria e baixam assinados pelo director dc Educação Fí
sica e Desportos.

2. ° Essa aprovação será retirada em relação a qualquer 
dos referidos clubes que se desvie dos fins para que é 
instituído.

Ministério da Educação e Cultura, 21 de Outubro dc 
1978. — O Ministro, Carlos Reis.

Dos sócios

Art. 4.“—1. Podem ser sócios do GDA os indivíduos 
de qualquer nac onal dade e sexo, com mais de 6 anos 
de idade.

2. Salvo disposição em contrário, a admissão de sócios é 
da competência da Direcção, sob propwsta de dois sóc os, 
sendo um fundador.

3. Os sócios menores de 15 anos devetrão igualmente ser 
autorizados, por escrito, pelos pais, tutores ou encarregados 
de educação

Art. 5.° Os sóc os classTicam-se

1) Sócios fundadores: os que subscrevem Os presentes 
estatutos, até sua homologação;

2) Sócios ordinários: os que vierem a ser admitidos nos 
termos dos presentes estatutos;

3) Sócios beneméritos:

a) Os que prestarem ao GDA qualquer serviço vab’
b) Os que doarem ao GDA quantia não infer

1 000$;
c) Os que pagarem uma quota não inferior a 50$.

4) Sócios honorários: os que contribu ram dedicadamente 
para a expansão do GDA e para o desenvolvimento 
do nível desportivo e cultural do concelho.

Art. 6.» Compete exclusivamente à Assembléia Geral a 
dclaração das quaüdads de sócios benemér to e honorário.

Art. 7.°—1. São direitos dos sócios:

a) Eleger e ser eleito para os corpigs directivos da
Associação;

b) Participar nas actividades da Associação ou a elas
assistir;

c) Utilizar, nos termos dos regulamentos internos, os
bens e instalações da Associação;

d) Propor novos sócios;
e) Assistir e votar nas assembléias gerais.

2. O disposto nas alíneas a), d) e e) do número ante
cedente não Se aplica aos sócios menores de 18 anos.

Art. 8.“—1. São deveres dos sócios:

a) Pagar a jóia e as quotas mensais;
b) Desempenhar os cargos para que tenham sido

eleitos ou designados, com zelo e interesse.
c) Observar e respeitar os presentes estatutos, o re- 

gulamnto interno da associação, as debberações 
da Assembléia Geral e da Direcção;

d) Respeitar e dignifnar o GDA;
e) Conservar os bens e instalações do GDA e proce

der sempre com civismo e educação em todos 
os loca s de representação do GDA.

2. A jóia e as quotas mensais são fixados pela Assem
bléia Geral, sob proposta da Direcção.

Art. 9.0—1. Os sógos ficam sujeitos às seguimtes pena- 
Idades:

em:

oso; 
or a

ESTATUTOS

CAPITULO I

Disposições gerais

Artigo l.“ É criada uma associação desportiva denom- 
nada Gmpo Despprt vo de Assomada, com sede na vila de 
Assomada, concelho de Santa Catarina.

Art. 2.°—1. O Grupo Desportivo de Assomada adiante 
designado abreviadamente por GDA, constitui-se por tempo 
indeterminado e tem por f m est'mular e dinamizar a prá- 
t'ca desportiva e as act vidades culturais no concelho de 
Santa Catarina, em coordenação com os órgãos locais do 
poder do Estado.

2. No exercício das suas atribuições picde o GDA em 
especial:

a) Organizar provas desportivas;
b) Organizar act vidades culturais, artísticas e re

creativas;
c) Participar em provas, jogos e actividades despor

tivas, culturais, ariísticas e recreativas, oficiais 
ou não, de qualquer nível.

Art. 3.° — 1. Constituem fundos da assoe ação consigna
dos à realização dos seus f ns:

a) As jó as e quotização mensal dos sócios; 
â) As ofertas e donativos feitos à associação;
c) O produto de alienação de bens próprios;
d) Os rendimentos líquidos das act.vidades que orga

nize;
e) As contirapartidas decorrentes na sua part cipação

em provas, jogos ou actividades oficiais ou não, 
nos termos dos respectivos regulamentos; 

f) Os subsídios concedidos pelas entidades oficiais;

a) Admoestação pública;
b) Suspensão temporária; 

c) Exprdsão.
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2. Incorrem na pena de admcestação os sóc os que, 
pela primeira vez, faltarem ao cumprimento dos seus de
veres ou se recusarem injustif cadamente a prestar qualque ■ 
serviço pessoal solicitado pela Direcção.

3. Incorrem na pena de suspensão tempcrária, de 30 d as 
a 1 ano:

2. A acta será assinada, depois de lida e aprovada, pelo 
presidente e seciretár.o da mesma.

Art. 18.°—1. São atribuições da Assembléia Geral:
a) Eleger os corpos directivos;
b) Discutir e aprovar as contas de gerência;
c) Discut ir e decid r qualquer assunto de interesse

para a vida da Associação;
d) Admitir sócios honorár’os e beneméritos;
e) Fixar já'a e as quotas m,ensais;
f) Aprovar alterações aos presentes estatutos;

g) Apreciar as actas da Direcção;
h) Homologar os regulamentos internos.

2. As alterações aos estatutos só se consideram aprova
das quando votadas por pelo menos, dois terços dos mem
bros da Assembléia Geral.

Art. 19.°— 1. A Assembléia Geral é convocada por aviso 
publicado nos mielos de informações e por carta dirigpda 
aos sóc'03.

Art. 20.°— 1. A gerênc'a do clube é assegurado por uma 
Direcção eleita pela Assembléia Geral por dois anos, po
dendo haver reeleição.

2. A Direcção ou qualquer dos seus membros ]poâem<, em 
qualquer altura do seu mandato, ser demitidos pela Assem- 
ble a Geral com os votos conformes de, pelo menos, dois 
terços dos seus membros.

Art. 21.° A Direcção é composta por um presidente, 
um vice-presidente, um secretá'rio, um tesoureiro e um vogEil.

Art. 22.° A Direcção reúne-se ordinariamente, duas vezes 
por mês e extraord nariamente sempre que necessário, por 
iniciativa do presidente.

Art. 23.° A Direcção não poderá funcionar sem que este
jam presentes, pielo menos, três dos seus membros.

Art. 24.° A Direcção delibera por maioria de votos dos 
membros presentes.

Art. 25.° Compete à Direcção:
1. Administrar os fundos sociais para a realização dos 

fins da Associação, nos termos dos presentes estatutos;
2. Admrtir sócios;
3. Apl)'car penalidades aos sócios;
4. Representar o GDA;
5. Observar e fazer cumprir os estatutos e regulamentos;
6. Organizar e dirigir as activ dades da Associação;
7. Elaborar o regulamento interno.

Art. 26.° A competência de cada um dos membros da 
Direcção será defm da no regulamento interno.

Art. 27.° O Conselho Fiscal é composto por um presidente 
e dois vogais eleitos por um ano, prorrogável, pela Assem
bléia Geral.

Art. 28.°—1. O Conselho Fiscal reune ord nariamente 
de três em três meses e extraordinariamente sempre que 
necessário, por iniciativa do seu presidente.

2. O Conselho Fiscal não poderá reunir sem a prese^Ca
de, pelo menos, do’s dos seus membros.

3. O Conselho Fiscal delibera i>or maioria de votos dos 
seus membros.

Art. 29.° Com,pete ao Conselho Fiscal:
1. Fiscalizar as contas e fun.c'onamento da Associação;
2. Velar pelo cumprimento dos estatutos e regulamentos 

da Associação;
3. Dar parecer sobre as contas de gerência e, em geral 

sobre quaisquer assuntos que lhe forem submetidos pela 
Direcção.

a) Os sóc os que se recusarem, sem justificação aten-
dível, ao desempenho dos cargos para que te
nham sido eleitos ou designados;

b) Os sóc'os que reincidirem na falta de cumipici-
mento dos seus deveres op iia recusa mjust - 
ficada de prestação de serviço pessoal solicitado 
p>ela Direcção.

4. A pena de expulsão aplica-se:

o) Ao sócb que tenha sido duas vezes suspenso;
b) Ao sócio que deixar de pagar quotas durante mais

de três meses, salvo justificação aceitável;
c) Ao sócio que, lesar gravemente os interesses da As

soe ação ou a desacreditair pwr qualquer forma;
d) Ao sócio corxlenado por crime desonroso;
e) Ao sócb que ofender verbal ou corp>ciralmiente os

membros dos corpos directivos no exercício das 
suas funções ou por causa desse exercício.

Airt. 10.° Ao sócio acusado é sempre garantido o dijeito 
de se defender.

Art. 11.° Quando a expulsão se der por falta de pagamento 
de quotas, o sócio poderá ser readmrtido se pagar, pm globo, 
as quotizações atrasadas.

Airt. I2.° Cabe sempre recurso da aplicação das penah- 
dades para a Assembléia Geral.

CAPITULO III

Dos orgãos sociais

Art. 13.° São órgãos sociais;
a) A Assembléia Geral;
b) A Direcção;
cj O Conselho F scal.

Art. 14.°—1. A Assembléia Geral é composta por todos 
os sócios de idade não inferior a 18 anos.

2. A Assembléia Geral é dirig da por uma mesa composta 
de um presidente, um vice-i»:esidente e um secretário, eleitos 
pela Assembléia por um ano prorrogável.

3. A Assembléia Geral reune-se 2 vezes por ano.

4. A Assembléia Geral reune-se extraordinariamente:
a) A piedido da Direcção;
b) A pedido de pelo menos, metade e ma s um dos

seus membros;
c) Por iniciafva do seu presidente;
d) Por iniciativa do Conselho Fiscal.

Art. 15.°—1. A Assem.bleia Geral não pode func onar 
■s-rm que esteja presente pelo menos metade e mais pm dos 
seus membros.

2. Quando, porém, ixrr falta do número atrás referido 
não for possível a reunião da Assembléia Geral, será con
vocada nova reunião dentro dos sete dias seguintes, a qual 
funcionará validamente com qualquer número de sócios.

Art. 16.° A Assembléia Geral delibera por maioria de 
votos dos presentes.

Art. 17.° — 1. Das reuniões da Assembléia Geral serão 
lavradas actas em livro próprio, contendo à margem a lista 
dos sócios presentes.
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CAPÍTULO IV 1. ® São sócios fuxidadores cs que se encontrarem, '.nscritos 
à data da aprovação destes estatutos.

2. ® São sócios ordináTios os admitidos posteriormente, sob 
proposta dos sóc os em pleno gozo dos seus direitos.

3. ® São sócios honorários os que como tal forem eleitos 
pela Assembleia-Geir2Ll, em homenagem a serviços valiosos 
prestados.

4. ® A Direcção poderá isentar do pagamento da jó'a e 
qUotas o desport sta que não o poder fazer, desde que assim 
o determine, por votação, à Assembléia Geral.

Art. 8.® A adm ssão dos sócios ordinários, é da compe
tência da D recção.

§ único. O número de sóc os é ilimitado.

Disposições diversas

Art. 30.® O exercício de cargos directivos é gratuito.

Airt. 31.® Em caso de dissolução a liquidação do patri
mônio social far-se-á de acordo com dei bei ação de A:>se r- 
bleia Geral reunida i)ara o efeto.

Art. 32.® Não ppssüindo o GDA fundos para custear 
despesas extraordinárias, fica a Direcção autorizada a abrir, 
para o efeito, subscrição entre os sócios.

Art. 33.® Os corpos directivos cessantes manterse-ão em 
exercício até à posse dos novos corpos directivos.

Art. 34.® As dúvidas e os casos omissos serão resolvdos 
nos termos gerais de direito.

O director, João Correia Tavares.

CAPÍTULO IV

Dos direitos c deveres dos stkios

Art. 9.® Quando em pieuo gozo dos seus direitos, os sócio; 
poderão:

ESTATUTO DO SPORTING CLUBE DE BOAViSTA a) Assistir às reuniões, festas ou diversões e jogos pro
movidos pelo clube;

b) Eleger e serem ele tos para cs corpos da gerência;
c) Utilizar de acordo com os regulamentos internos,

os utensílios de jogos, rev stas, etc.;
d) Fazer-se acompanhar de qualquer indivíduo estra

nho à representação social, em vis ta ao clube;
e) Ser dispensado do pagamento da quota mensal, em

. caso de ausência superior a três meses, desde 
que a comun que à Direcção com antecedênc a 
de um mês;

f) RecoiTer para a Assembléia Geral de qualquer
penal dade que lhe for imposta pela Dircc;io.

§ 1.® Os d reitos indicados nestes artigos, são pessoais e 
: n t ransmissí ve i s.

Art. 10.® São deveres dos sócios:
a) Pagamento das jó'as e quotas mensais, confoime

o prazo, da importância a determinar pela As
sembléia Geral;

b) O desempenho de qualquer cargo para que for
eleito ou nomeado salvo escusa julgada just - 
ficada pela Direcção, ou exercício antecedente 
do cargo não inferior a um ano;

c) O cumprimento das d sposições dos Estatutos e
regulamentos internos e a obrigação de contri
buir para o progresso do clube, desportistas e 
associados;

d) Evitar e escusar-se a toda a discussão ou apreciação
estranha à actividade desportiva do clube.

CAPÍTULO I

Da denominação, fins e duração do clube

Artigo 1.® É cr ado na ilha de Boa Vista o «Sperting 
Clube da Boa Vista» com fins culturajs, recreativos e des
portivos, devendo as respectivas actividades regular-se pelos 
presentes Estatutos e p>ela leg slação oficial aplicável.

Art. 2.® O Clube lerá a sua sede na vila de Sal-Hei do 
concelho da Boa Vista.

Art. 3.® A duração do Clube será por tempo dimitado, 
podendo ser exL.nto per deliberação da Assembieia G-srai, 
em votação, em que ntervenham mais de três quintos dos 
seus sócios em pleno gozo dos seus direitos.

CAPÍTULO II

Dos fundos do clube, sua guarda e utilização

Art. 4.® CcrstHuem fundos do Clube:

a) As rece tas provenientes das jóias e das quotas men
sais pagas pelos sócios;

b) As ofertas e donat vos feitos ao Clube;
c) O produto das festas e dos jogos realizados pelo 

Clube;
d) A comparticipação da receita de competição des

portiva em que o Clube tome parte;
e) Os subsídios que lhe forem atribuídos pelo Estado

e organismos admin strativos. CAPÍTULO V

Das penalidades

Art. 11.® Os sócios ficam sujeitos às penaLdades seguin-

ô.l. 5.® À guarda dos fundos pertence à direcção por 
Io seu tesoureiro.

tes;■ t. 6.® Os fundos destinamr^ ao pagamento dos encar
gos pecuniários, nomeadamente de rendas de casa, jorna s 
e revistas e ainda salário ao pessoal serventuário.

1. ® Suspensão temporária, a ser imposta pela Direc
ção quando se recusar a exercer qualquer cargo 
para que for eleito ou nomeado, nos termos do 
n.» 2 do artigo 10.®, ou pKzr s’mples infracção 
das dsposições dos estatutos e regulamentos 
internos e quando não cumprir os seus deveres 
de sócio e de desportista disciplinado;

2. ® Expulsão, quando, pelo seu porte se revele ele
mento mdesejável.

§ único. A pena de expulsão é da competência exclusiva 
da Assemble a Geral.

CAPÍTULO III

Da adimissão dos sócios

Art. 7.® Para adm'ssão dos sócios do clube, consideram-se 
as segu ntes categorias:

a) Sócios fundadores;
b) Sócios ordinários;
c) Sóc os honorários.
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Art 22° Tcxia e qualquer alteração dos presentes estatutos 
terá de ser previamente autorizada pela competente ins
tância oficial depois de votada em Assembléia Geral.

Art. 23.° À Direcção é vedado autorizar quaisquer des
pesas que as receitas do clube não comportem, ficando os 
seus membros Jndividualmente responsáveis por uma actua- 
çãò em contrár’o.

O Director, João Correia Tavares.

CAPÍTULO VI

Da gerência do clube

Art. 12.° O clube será gerido:

a) Por uma Direcção composta de um presiden'e, um
secretário, um tesoureiro, e do s vogais;

b) Por uma Assembléia Geral, composta de um presi
dente e dois vogais;

c) Por um Conselho Fiscal, composto de um presidente
e do s vogais.

Art. 13.° Os corpos gerentes indicados no art go anterior 
serão eleitos anualmente em Dezembro, pela Assembléia 
Gerál, em escrutinio secreto de. mas de três quntos de 
sócios em gozo de todos os seus direitos.

§ único. Decorrida meia hora sobre a des gnada para 
a reunião prevista ind’cada neste arCgo, se não est ver o 
número de sócios nele indicado, proceder-se-á à ele ção com 
o número de sóc'os presentes.

Art. 14.° De cada um dos corpos gerentes referidos no 
artigo 13.°, só poderá fazer parte um vogal estrangeiro.

Art. 15.° As obr gações e competência dog corpos geren
tes serão as que forem fixadas no regulamento inter no.

ESTATUTOS DO FUTEBOL CLUBE «NO PINTCHA»

CAPÍTtnXJ I

Da denominação, fins e duração do Clube

Art go l.° É criado na üha do Fogo — na freguesia de 
Nossa Senhora da Ajuda — Mosteiros, o «Futebol Clube Nô 
Pintcha» com fins culturais, desportivos e recreativos, de- 
tendo as respectivas actividades regular-se pelos pnesentes 
estatutos e pela legislação aplicável, no sentido de cooperar 
com os demais organismos existentes no País.

Art. 2.° O Clube terá a sua sede na povoação da Igreja 
do concelho do Fogo.

Art. 3.° A duração do Clube será de tempx) indeterminado, 
podendo ser extinto por deliberação da Assembléia Geral, 
em votação em que intervenham mais de três quintos dos 
seus sócios em. pleno gozo dos seus direitos.

CAPITULO Vll

Da extinção do clube e liquidação dos seus bens

Art. 16.° O Clube será extinto quando a Assembléia Geral 
o decretar em votação a que concorram três quintos dos 
seus associados, ou por imposição da lei, quando não sat s- 
fizer os fins p>ara que foi criado.

Art. 17.° No caso de extinção do clube proceder-se-á à 
liquidação dos seus bens por via de Direcção, devendo o re
manescente do numerário apurado, depois de prévio paga
mento dos débitos do clube, ser entregue à assistência pú
blica.

CAPíTULO II

Dos fundos do Clube, sua guarda e uellização

Art. 4.° Constituem fundos do Clube;

a) As receitas provenientes das jóias e das quotas
mensais pagas pelos sócios;

b) As ofertas e donativos feitos ao Clube;
c) O produto das festas e jogos realizados pelo Clube;
d) A com.participação da receita de competições des

portivas em que o ClUbe tome p>arte, com agre
miação congênere;

e) Os subsídios que lhe forem distribuídos pelo Estado
e organismos autônomos.

Art. 5.° A guarda de fundos pertence à Direcção por via 
do seu tesoureiro.

Art. 6.° Os fundos destinam-se ao pagamento dos encar
gos pecuniários, nomeadamente de rendas de casa, aquisição 
de utensílios de jogos, móveis, livros, jornais, revistas 
possoal serventuário.

1. ° Os bens não iliquidáveis, em especial os livros, colec" 
ções de revistas e joma s, serão entregues à Biblioteca do 
Mimicípio.

2. ° As taças e objectos de artes pertencentes ao clube, 
se qualquer dos assoe ados não os quiser adquirir Por compra, 
treverterâo para a assistência pública.

CAPÍTULO VIII

Disjiosições finais

Art. 18.° O Clube poderá, por decisão da spa Assembléia 
Geral, votada por três quintos dos associados, fundir-se com 
outra colectividade congênere, sempre com a qualidade de 
absorvente.

A.rt. 19.° Em todas as deliberações da competência da As
sembléia Geral proceder-se-á de acordo com o § único do 
arUgo 12.“

Alt. 20.° Serão de responsabilidade do clube, todas as 
despesas de assistência sanitária prestada aos sócios, 
corsequênca de acidente ou outro mal pirovenientes de 
jogos desportivos por ele promov dos, ou em que compaiti- 
cipe. desde que os seus recursos financeiros o permitam.

Alt. 21.° Os regulamentes internos só terão vaidade 
quando aprovados pela Assembléia Geral, em reunião de 
ma s de três quintos dos sócios no pleno gozo dos seus di
reitos.

e ao

CAPÍTULO UI

Da admissão dos sócios

Art. 7.° Para a admissão de sócios do Clube, conside
ram-se as seguinte categorias:

a) Sóc'os fundadores;
b) Sócios ordinários;
c) Sócios honorários.

§ l.° São sócios fundadores os que se encontrarem
oritos à data da aprovação destes estatutos.

§ 2.° São sócios ordinários os admitidos posteriormente 
sob proposta de sócios fundadores.

§ 3.° São sócios honorários os que como tal, forem eleitos 
pela Assembléia Geral, em homenagem a serviços prestados 
ao Clube, sem dependência de pagamento obrigatório de

em
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qualquer quota mensal, ou os que fizerem, doações em 
dinheiro ou ouitra espécie representativa de Valor superior 
a 1000$.

§ 4“ A Direcção poderá isentar do pagamento da jóia 
e quotas o desportista qüe o não poder fazer.

Art. S.® A admissão dos sócios ordinários é da compe
tência da Direcção, piodendo ser rejeitada, quando a Direc
ção para tanto tenha judiciosas razões.

§ único. O número de sócios é ilimitado.

Art. 12.“ Em qualquer dos casos referidos no artigo ante
rior poderá o sócio punido recorrer para a Assemhleia Geral, 
que em reunião, com. i)elo menos três quintos dos sócios, 
em pleno gozo dos seus direitos decidúá sobre a procedên- 
c.a do recurso.

CAPÍTULO VI

Da gerência do clube

Art. 13.“ O Clube será regido ou administrado;
a) Por uma Direcção composta de Um presidente, um 

secretário, um tesoureiro e um vogal; 
bj Por uma Assembléia Geral composta de um pres- 

dente e um secretário;
c) Por um, Conselho Fiscal composto de um Pres'dente 

e um vogal.

Art. 14.“ Os corpos gerentes indicados no artigo anterior 
serão eleitos anualmente em Fevereiro pela Assembléia Geral 
em escrutínio secreto de mais de três qüintos dos sócios 
em gozo de todos os seus direitos, admitindo-se tanto a 
reele ção como a revogação do mandato.

§ único. Decorrido meia hora sobre a designada pjara a 
reunião ind'cada neste artigo, se não estiver presente o nú
mero de sócios nele indicado proceder-se-á à eleição com o 
número de sócios presentes.

Art. 15.“ De cada corpo gerente indicado no artigo 13.“ 
só poderá fazer parte um sócio estrangeiro.

Art. 16.“ As obrigações e competências dos corpos ge
rentes são as que a lei estabelece para enFdades de igual 
natureza,.

CAPÍTULO IV

Dos direitos e deveres dos sócios

Art. 9.“ Quando no gozo pleno dos seus direitos, os sócios 
terão de:

1. “ Assistir às reuniões, festas ou diversões e jogos pro
movidos pelo Clube;

2. “ Eleger e serem, eleitos para os cargos de gerência;

3. “ Utilizar, de acordo com os regulamentos internos, cs
utensílios de jogos, livros, revistas, etc.

4. “ Fazer-se acompianhar de qualquer indivíduo estranho
de representação social, em visita ao Clube;

5. “ Ser dispensado do pagamento da quota mensal, em
caso de ausência suprerior a três meses, desde que a 
comunique à Direcção com antecedência de um mcs;

6. “ Recorrer para Assembléia Geral de qualquer pena
lidade que lhe for imposta pela Direcção.

§ único. Os direitos indicados neste artigo são pessoais 
e intransmissíveis.

Art. 10.“ São deveres dos sócios:

1. ® O pagamento de jóia e quota mensal, conforme o prazo
e a importância a determinar pela Assembléia Geral;

2. “ O desem,p>enho de qualquer cargo para que for eleito
ou nomeado, salvo escusa julgada justif.cada pela 
Direcção, ou exercíco antecedente de cargo, de pe
ríodo não inferior a um ano;

3. “ O cumprimento das disposições dos Estatutos e Regu
lamentos internos e a obrigação de contribuir para o 
progresso do Clube, como desportistas e associados;

4. “ Evitar e escusar-se a toda a discussão ou apreciação
estranha à actividade desportiva do Clube.

CAPÍTULO VII

Da secção desportiva

Art. 17.“ A Direcção do Clube superintenderá em todos 
os ramos desportivos.

Art. 18.“ Anualmente será nomeado pela Direcção um 
Director desportivo.

Art. 19.“ Compete ao Director desportivo; 
l.“ Fiscalizar todas as instalações desportivas e os cam

pos,;

2. “ Organizar as equipas qüe tomarão parte em todas as 
competições do Clube e organizar torneios entre os asso
ciados;

3. “ Instruir os jogadores e orientá-los de modo a man
ter a disciplina e eficiência nas competições;

4. “ Informar a Direcção da conduta e do interesse em
pregado pelos desportistas em todas as competições dispu
tadas.

CAPÍTULO V

Das penalidades

Art. 11.“ Os sócios ficam sujeitos às seguintes penali-
dades:;

Expulsão, quando pelo seu perte se revele um ele
mento indesejável para o Clube;
Suspensão temperária, imposta pela Direcção, quando 
não exercer qualquer cargo para que fora eleito ou 
nomeado, nos termos do n.» 2.“ do artigo 9.“; 
Suspensão temporária, quando, imposta pela Direc
ção por infracção simples das disposições dos Esta
tutos € Regulamentos internos, ou quando por inferior 
sentimento pessoal não cump.rir os seus deveres de 
sócio e despertista disciplinado;
Suspensão definitiva, impesta pela Direcção, quando 
não pagar a jóia e a quota mensal, em, período que 
exceda três meses seguidos ou seis interpolados; 
Suspensão definitiva, imposta pela Direcção quando 
cometer infracção agravada das dispesições dos Esta
tutos e Regulamentos internos.

l.“ Art. 20.“ A Direcção não px>derá decidir sobre qualquer 
assunto despiortivo sem prime'ro o director despiortivo apre
sentar a sua informação.2.0

CAPÍTULO VIII
3.“ Da extinção do clube e liquidação dos seus bens

Art. 21.“ O Clube será extinto quando a Assem.bleia Ge
ral o decretar em votação a que concorram três qUintos dos 
seus assoc:ados, ou por imposição da lei quando não satis
fazer os fins para que foi criado.

Art. 22.“ No caso da extinção do Clube, proceder-se-à à 
liquidação dos seus bens, por via da Direcção, devendo o 
remanescente do numerário apJurado depois do prév o pa
gamento dos débitos do Clube, ser entregue a Assistência 
Pública.

4.“

5.“
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§ l.“ Os bens não I quidáveis, em especial os livros, colec- 
ções de revistas e jornais, serão entregues à Biblioteca do 
Secretariado Admin strativo desta ilha.

§ 2.° Igiíal destino terão quaisquer taças e objectos de arte 
pertencentes ao Clube, se qualquer dos associados os não 
pretender adquirir por compra.

c) O produto das festas e jogos realizados pelo
Clube;

d) A comparticipação da receita de compet ções des-
port vas em que o clube tome parte, com agre
miação congênere;

e) Os subsídios que lhe forem disüábuídos pelo Es
tado e organ smos autônomos.

Art. 5.“ A guarda de fundos ptsrtence à Direcção por 
via do seu tesoureiro.

Art. 6.° Os fundos dest nam-se ao pagamento dos en
cargos pecuniários nomeadamente de rendas de casa, aqu'- 
sição de utensílios de jogos, móveis, livros, jorna s, revistas 
e ao pessoal serventuário.

CAPÍTULO IX

Disposições finais

Art, 23.° O Clube poderá por decisão da sua Assemble a 
Geral, votada por três quintos dos seus associados, fundir- 
-se com outra colectividade congênere, sempre com, a quali
dade de absorvente.

Art. 24.° Em todas as deliberações da competência da 
Assembléia Geral proceder-se-à nos teiTnos do § único do 
artigo 12.°, quando não houver o número de sócios des gna- 
dos para elas,

Art. 25.° Serão da responsabilidade do Clube todas as des
pesas da assistência sanitária prestada aos sóc os, em con
sequência de acidente ou outro mal proven ente de jogos 
desportVos por ele promovidos, ou em que compartripe, 
lesde qúe os seus recursos financeiros o peiTnitam..

Art. 26.° Os regulamentos internos só terão validade, 
quando aprovados pela Assembléia Geral, em reunião de 
mais de três quintos dos sócios no gozo pleno dos seus d - 
reitos.

CAPÍTULO III

Da adinissão dos sócios

Alt. 7.° Para a admissão de sócios do Clube cons de
ram-se às seguintes categorias:

a) Sóc os fundadores:
b) Sócios ordmários;
c) Sócios honorários;

§ l.° São sócios fundadores os que se encontrarem inscri
tos à data da aprovação destes estatutos;

§ 2.° São sócus ordinár'os os admúidos posteriormente 
sob pcoposta de sócios fundadores;

§ 3.° São sócios honorários os que como tal, forem elei
tos pela Assemble a Geral, em homenagem a serviços pres
tados ao Clube, sem dependênc a de pagamento obrigató
rio de qualquer quota mensal, ou que ao mesmo tempo, fi
zerem doações em dinheiro ou outra esitécie representativa 
do valor super or a 1 000$.

§ 4.° A Direcção poderá isentar do pagamento da jóia 
e quotas o desport sta que o não poder fazer.

Art. 8.° A admissão dos sócios ord nários é da compie- 
tênca da Direcção, podendo ser reje tada, quando a Direc
ção para tanto tenha judeiosas razões.

§ único. O número de sócios ê ilimitado.

Airt. 27.° Toda e qualquer alteração dos presentes Esta
tutos terá que ser prèviamente aprovada pela competente 
instância oficial, depois de votada em Assembléia Gsral.

Art. 28.° À Direcção é vedada autor zar quaisquer des- 
piesas que as receitas do Clube, não comportam.

Art. 29.° Sobre os casos omissos nos presentes Estatutos 
poderão a Assembléia Geral ou a Direcção votar conforme 
as circunscâncias em que os mesmos se derem.

Visto e avrovado pela Assembléia Geral de «FUTEBOL 
CLUBE NÔ PINTCHA», 30 de Setembro de 1977. —O Ui- 
rector, João Correia Tavares.

CAPÍTULO IVESTATUTOS DO FUTEBOL ASSOCIAÇÃO 
GRITO DO POVO

Dos direitos e deveres dos sócios
CAPÍTULO I

Art. 9.° Quando no pleno gozo dos seus direitos, os só
cios terão de:

1. ° Ass stir às reuniões, festas ou d'versões e jogos pro
movidos pelo Clube.

2. ° Eleger e serem, eleitos para os cargos de gerência;

3. ° Utilizar de acordo com os regulamentos internos, os 
utensíbos de jogos, livros revistas etc.

4. ° Fazer-se acompanhar de qualquer ind víduo estranho 
de representação social em visita ao clube;

5. ° Ser dispensado do pagamento da quota mensal, 
caso de ausência superior a três meses, desde que 
n que à Direcção com antecendência de um mês;

6. ° Recorrer para a Assembléia Geral de qualquer pena
lidade que lhe for imposta pela Direcção.

§ ún'co. Os direitos ind cados neste artigo são pessoais 
e intransmissíveis.

Art. 10.° São deveres dos sócios:

l.° O pagamento da jóa e quota mensal conforme o 
prazo e a importância a determinar pela Assembléia Geral.

Da denominação, fins e duração do Clube

Artigo l.° É cr'ado na ilha do Fogo na freguesia de Nossa 
Senhora de Ajuda da Ribeira do Ilhéu, o «Futebol Asso
ciação Grito do Povo» com os fins culturais e desportivos, 
devendo as respectivas act'vidades regular-se pelos presen
tes estatutos e pela leg slação aplicável, no sentido de coo
perar com os demais organismos ex stentes no País.

Art. 2.° O Clube terá a sua sede em Ribeira do Ilhéu 
do concelho do Fogo.

Art. 3.° A duração do Clube será de temip,o indetermi
nado podendo ser ext nto por deliberação da Assembléia 
Geral, em votação em que intervenham mais de três quin
tos dos seus sócios em pleno gozo dos seus direitos.

CAPÍTULO II

Dos fundos do Clube, sua guarda c utilização

Art. 4.° Const tuem fundos do Clube:
a) as receitas proven.ientes das jóias e das quotas

mensais pngas pelos sócios;
b) As ofertas e donativos feitos ao Clube;

em
a comu-
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CAPITULO VII2. “ O desempenho de qualquer cargo para que fôr eleito 
ou nomeado, salvo escusa julgada justificada pela Direcção, 
ou exercíc o antecendente de cargo de período não infecior 
a umi ano;

3. “ O cumprimento das disposições dos estatutos e Re
gulamentos internos e a obr gação de contribuir Para o pro
gresso do Clube, como desportista e associado.

4. “ Evitar e escusar-se a toda a discussão ou apreciação 
estranha a actividade do Clube.

Da secção desportiva

Art. 17." A DiTecção do Clübe superintenderá em todos 
os ramos desportivos.

Art. 18.“ Anualmente será nomeado pela Direcção um 
d rector desportivo.

Art. 19.» Compete ao director desportivo:
1.“ Fiscatzar todas as instalações desportivas e os cam

pos;

2. “ Organizar as equ pas que tomarão parte em todas 
as competições do Clube e organizar torneios entre os asso
ciados;

3. ° Instruir os jogadores e orientá-los de modo a manter 
discipilna e efic ência n.as competições;

4. “ Informar à Direcção da conduta e do interesse em
pregado r>elos despMortistas em todas as competições dis
putadas.

Art. 20.» A D recção não poderá decidir sobre qualquer 
assunto desportivo sem primeiro o di rector desportivo apre
sentar a sua informação.

CAPÍTULO V

Das penalidades

Art. 11.° Os sócos ficam sujeitos às segu ntes penali
dades:

1. ° Expulsão quando pelo seu porte se revele um, ele
mento indesejável para 0 Clube;

2. ° Suspensão temporária imposta pela Direcção quando 
não exercer qualquer cargo p:ara que fora eleito ou nomea
do, nos termos do número 2 do artigo 9.°;

3. ° Suspensão temporár’a mposta pela Direcção por in- 
fracção' simples das disposições dos Estatutos e Regulamen
tos internos, ou qUando por inferior sentim,ento pessoal não 
cump.n'r os seus deveres de sóc o e desportista disciplinado;

4. ° Suspensão definH va imposta pela Direcção quando não 
pagar a jóia e a quota mensal, em período que exceda 
três meses seguidos ou seis inteitpolados;

5. ° Suspensão definitva imposta pela Direcção quando 
cometer infracção agravada das d sposições dos Estatutos 
e Regulamentos internos.

Art. 12.“ Em qualquer dos casos 'referidos no art go an
terior poderá o sócio punido recorrer para a Assembléia 
Ge'ral, que em, reunião com pelo menos três quintos dos 
sócios, em pleno gozo dos seus direitos decidirá sobre a pro
cedência do recurso.

CAPÍTULO VIII

Da extinção do clube e liquidação dos seus bens

Art. 21.“ O Clube será extinto quando a Assembeia Geral 
a decretar em votação a que concorram três quintos dos 
seus associados, oü por imposição da lei, quando não satis
fazer os fins para que foi cr ado.

Art. 22.“ No caso da ext nção do Clube proceder-se-á à 
liquidação dos seus bens, por via da Direcção, devendo o 
remanescente do numeráno apuiado depo.s de pévio paga
mento dos débitos do Clube, ser entregue à assistência 
púhlioa.

§ l.“ Os b-ens não liquidáveis, em especial os livros, 
colecções de 'revistas e jorna s, serão entregues à biblioteca 
do Secretariado Administrativo desta ilha.

§ 2.“ Igual destino terão quaisquer taças e objectos de 
arte pertencentes ao Clube, se qualquer dos assocmdos os 
não pretender adqu rrr por compra.

CAPÍTULO IX

CAPÍTULO VI

Da gerência do clube

Disposições tinais

Art. 23.“ O Clube poderá por decisão da sua Assembléia 
Geral, votada por três qu.ntos dos seus associados, fundir-se 
com outra colectividade congênere, sempre com a quali
dade de absorvente.

Art. £4.“ Em todas as deEberações da competência da 
Assembléia Geral proceder-se-á nos termos do § único do 
artigo 12.“, quando não houver o número de sócios desig
nados para elas.

Art. 25.“ Serão da responsabildade do Clube todas as des- 
; esas de ass stência sanitária prestada aos sócios, em con
sequência de acidente ou outro mal proveniente de jogos 
desportivos por ele promovidos, ou em que comparticipe 
desde que os seus recursos financeiros o peim tam.

Art. 26.“ Os regulamentos internos só terão validade 
quando aprovados pela Assembléia Geral, em reunião de 
mais de três quintos dos sóc os, no gozo pleno dos seus 
direitos.

Art. 27.“ Toda e qualquer alteração nos presentes Es
tatutos terá que ser previamente aprovada pela com.pe- 
tente instância oficial, depois de votada em Assembléia 
Geral.

Art. 13.“ O Clube será reg do ou adm nistrado:

a) Por uma Direcção composta de um presidente,
um secretário, um tesoureiro e um vogal.

b) Por uma Assembleia composta de um presidente
e um secretário.

c) Por um. Conselho F scal composto de um pres -
dente e um vogal.

Art. 14.“ Os corpos gerentes indicados ro artigo anter or 
serão eleitos anualmente, em Fevereiro, pela Assembleia 
Geral, em. escrutín o secreto de m.a s de três quintos dos 
sócios em gozo de todos os seus direitos, admitindo-se tanto 
a reeleição como a revogação do mandato.

§ único. DecorrMo mela hora sobre a designada para a 
reunião indicada neste arLgo, se não estiver presente o 
número de sócios nele indicado, proceder-se-á à eleição com 
o número de sócios presentes.

Art. 15.“ De cada corpo gerente indicado no artigo 13.“ 
só poderá fazer parte um sócio estrangerío.

Art. 16.“ As obr'gações e competência dos corpos geren
tes são as que a lei estabelece para entidades de igual 
natureza.
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Alt. 28.° À Direcção é vedado autorizar quaisquer des 
pesas que as receitas do Clube não comportam.

Art. 29.° Sobre os casos omissos nos presentes Estatutos 
poderão a Assemble a Geral ou a Duecção votar conforme 
as circunstâncias em que os mesmos se derem.

Visto e aprovado pela Assembléia Geral do Futebol 
Associação Grito do Povo.

O director, João Correia Tavares.

viços valiosos à Associação, ou feitos doações de 
qualquer espécie, e a Assemble'a achar con- 
ven ente bem elegê-los.

2.° A admissão dos sócios ordinários e juniores é da 
competência da Direcção.

CAPÍTULO IV

Dos direitos e deveres dos sócios

Art. 6.° Quando em pleno gozo dos seus direitos os 
sócios têm os seguintes:

a) Assistir às 'reuniões, festas ou diversões e jogos 
promovidos pelo Clube;

bj Eleger e serem ele tos para os corp>os directivos;
c) Utdizar, de acordo com os regulamentos internos,

os Utensílios, livros, revistas, etc.;
d) Poder ser d spensado do pagamento da quota

sal, em virtude de ausência superior a 3 meses, 
desde que antecipadamente comun’que à Di
recção;

e) Poder recorrer à Assembléia Geral de qualquer
penal dade que lhe for imposta pela Direcção; 

§ l.° Os dire tos indicados nestes a'rtigos, são p8Ssoa's e 
i ntra nsmi ssí ve i s.

§ 2.° Não podem ser eleitos os sócios juniores.
Art. 7.“ São deveres dos sócios:

a) O pagamento da jóia de 50$ e a quota mensal
mínma de 20$. Os juniores são dispensados 
da jóia e pagam uma quota mensal de 10$.

b) O desempenho de qualquer cargo para que for
nomeado oU eleito, sem d reito de 
não ser em casos que a Assembléia Geral con- 
stdere atendíveis;

e) Observar e respeitar as disposições do presente 
Estatuto e regulamentos internos, 
a toda a discussão meramente destrutiva.

CAPÍTULO V

ESTATUTO DA ASSOCIAÇAO AGADÉMICA 
OPERARIA DA BOA VISTA

CAPÍTULO I

Da denominação, fins e duração do Clube

Artigo l.° É fundada, com sede em Sal-Rei, um clube des
portivo denominado Assoe ação Acadêmica e Operária da 
Boa Vista, composto por um número ilim tado de sócios de 
ambos os sexos, cuja finalidade é a prática de todas 
dahdades desportivas e culturais, reguladas pelas disposi
ções do presente Estatuto e legislação oficial apFcável.

Art. 2.° A duração do clube é por tempo ilimitado, e só pode 
ser dissolvido por deliberação da Assembléia Geral, vo
tada por mais de dois terços de sócios, em pleno gozo doj 
seus dTeitos.

men-

as mo-

CAPÍTULO II

Dos fundos do Clube e sua utilização

Art. 3.° Constituem fundos do clube:

a) As jóias e a quotização mensal dos sócios;
b) As ofertas e donativos feitos à Associação;
c) Os rendimentos dos jogos, festas e exib'ções ar

tísticas;
d) Os subsíd’os que lhe forem distribuídos pelas en

tidades oficiais.

§ único. Os fundos ficam sob a guarda e responsabilida
des da Direcção.

Art. 4.° Os fundos destinanvse à aquisição de materiais 
desportivos, móveis, livros, jornais, revistas e ainda ao paga
mento de rendas da sede social e salários de pessoal serven
tuário.

escusa, a

e escusar-se

Das penalidades

Art. 8.° Os sócios ficam sujedos às seguintes penali
dades:

1. ° Expulsão e excluaivamente imposta pela Assanbleia 
Geral quando pela sua conduta se revele elemento indese
jável para a Associação.

2. ° Suspensão temporária, imposta pela Direcção, quando 
ao desempenho de qualqer cargo para que foi

nomeado ou eleito nos teíuios do n.° 2 do artigo 7.°
3. ° Suspensão graduada imposta pela Direcção por infrac- 

ção das d sposições do Estatuto e pegulamentos internos, 
e por não cumprir os seus deveres de sócio e despiortista 
disciplnado.

4. ° Suspensão imposta pela Direcção, quando não pagar 
a jóia mensal e a quota em período que exceda três 
meses segu'dos, ou seis interpelados.

Art. 9.° Em qualquer dos casos referidos no artigo an
terior é reconhecido ao punido o direito de recorrer para 
a Assemible a Geral qUe, em reunião com mais de do's 
terços dos seus sócios em pleno gozo dos seus dire tos, 
decid'rá sobre a procedência do recurso.

se escusarCAPÍTULO 111

Da adl.uisisão dos sócios

Art. 5.° Podem ser sócios da Associação Académ ca e 
Operária da Boa V sta, indivíduos de qualquer profissão, 
com ou sem habil.tações.

l.° Os sócios classificam-se em:
a) Sócios fundadores, aqueles que à data da publ ca-

ção deste Estatuto se encontravam inscritos;
b) Sócios ordinários, os que vierem a ser admitidos

posteriormente, sob' proposta de um sócio em 
pleno gozo dos seus d reitos;

c) Sócios júniores, quando sejam menores de 12
e forem inscritos p)elos pais, tutores ou encar
regados de educação;

d) Sócios honorários, os que forem eleitos em As
semble a Geral, por serem figuras de destaque 
no meio intelectual, oü por terem prestado ser- 
dois vogais;

anos
CAPÍTULO VI

Da gerência do clube

Art. 10.° O Clube será gerido:
a) Por uma direcção compwsta de lun presidente, tun 

vice-pres dente, um secretário, um tesoureiro e
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ESTATUTOSb| Por uma Assembleia Geral composta de um pre- 
s dente e dois secretários;

c) Por um Conselho Fiscal composto de um pres dente 
e do’s vogais.

Art. 11.° A eleição dos corpos gerentes indicados no 
airt go anterior será feita anualmente, em Jane ro, pela As
sembléia Geral em escrutínio secreto de mais de dois terços 
dos sócios em pleno gozo dos seus dire tos.

§ único. Decorrida meia hora sobre a hora des'gnada 
para a reun-ão indicada neste art go, poderá a Assembléia 
funcionar com o número de sócios presentes, desde que seja 
suF>erior ao dos componentes da Direcção.

Art. 12.° As obrigações e competências dos coipos re- 
rentes são as que a lei estabelece para entidades de itúa' 
natureza.

CAPÍTULO I

Da denominação, fins e duração da colectividade

Artigo l.° É fundada com sede na cidade de S. Filipe 
uma colectividade, denominada «Club Juventude do Fogo», 
composta pior número ilimitado de sócios de ambos os sexos, 
cuja final dade é a prática de todas as modalidades despor
tivas, actividades culturais, adentro das disponibil dades e 
condicional smos do meio, reguladas pelas disposições dos 
presentes Estatutos e legislação oficial aplicável.

Art. 2.° A duração da colectividade é por tempo ilimi
tado e só pode ser dissolvida por deliberação da Assembléia 
Geral, votada por mais de dois terços de sócios em pleno 
gozo dos seus direitos.

CAPÍTULO II

CAPÍTULO VII Dos fundos da colectividade e sua utilização

Art. 3.° Constituem fundos da colectividade:
a) As jóias e quotização mensal dos sócios;
b) As ofertas e donativos feitos à colectividade;
c) Os rendimentos dos jogos, festas e exibições artís

ticas;
d) Os subsídios que lhe forem atribmdos pjelas enti

dades oficiais.

§ único Os fundos ficam sob a guarda e responsabilidade 
da D recção.

Art. 4.° Os fundos dest nam-se à aquisição de material 
desportivo, móveis, livros, jornais, revistas e ainda ao pwtga- 
mento de salários do pessoal serventuár o.

Da extinção do clube e liquidação dos seus bens

Art. 13.° O Clube será extinto quando a Assemble a 
Geral o decretar em votação a que concorram, mais de 
dois terços dos seus sócios, ou por imppsição da lei, quando 
não satisf zer aos fins para que fo’ criado.

Art. 14.° No caso de extinção proceder-se-á à liquida
ção dos seus bens por via da Direcção, devendo o rema
nescente do númerárd apurado, dep>o's de efectuado o pa
gamento de todos os déb tos do Clube, ser entregue a 
qualquer instiuição pwpular.

§ l.° Os bens rão liquidáveis, em espec al os livros, 
colecções de rev stas e jornais serão entregues à biblioteca 
do Internato «Sérgio da Fruzony», da vila de Sal-Rei.

§ 2.° Igual destino terão quaisquer taças ou objectos 
de arte pertencentes ao Clube se qualquer dos sócios não 
pretender a sua aquisição por compra.

CAPÍTULO III

Da adinissão dos sócios

Art. 5.° Podem ser sócios do Club Juventude do Fogo, 
os indivíduos com quaisquer habilitações acadêmicas,

l.° Os sócios classificam-se em:

1) Sócios fundadores — aqueles que à data da publi
cação destes Estatutos se encontravam inscri
tos;

2) SÓC.0S ordinários os qüe vierem a ser admitidos
pK)steriormente, sob propiosta de um sócio em 
pleno gozo dos seus direitos;

3) Sóc os juniores — quando sejam menores de 12
anos e forem inscritos por pais, tutores ou en
carregados de educação;

4) Sócios honorár os — os que forem eleitos em
Assembléia Geral por terem prestado serviços 
relevantes quer à colectividade quer ao despKjrto 
caboverdiano.

3.° A admissão dos sócios ordinários e juniores é da 
competência da Direcção.

CAPÍTULO VIII

Disposições finais

Art. 15.° O Clube poderá, por dee são da Assembeia Ge
ral, votada por mais de dois terços dos seus sócios, fundir- 
-se com outra colectividade congênere, sempre com a qua
lidade de absorvente.

Art. 16.° Quaisquer reuniões extraord nárias da Assem
bléia Geral, obedecerão ao estabelecido no § único do ar
tigo 11.°

Art. 17.° Seirão da responsabilidade do Clube todas as des
pesas da assistência sanitária prestada aos sócios em con
sequência de acidente ou outro mal proveniente de joi,os 
desportivos por ele promovidos, ou comparticipo, desde que 
os seus recursos financeiros o piermitam.

CAPÍTULO IV
Art. 18.° Os regulamentos internos só terão validade 

depo s de aprovados pola Assembléia Geral.

Art. 19.° À Direcção fica vedada de fazer qua squer des- 
posas que as rece tas do Clube não comportam, ficando ela 
individualmente responsável por actuação em contrário.

Art. 20.° Toda e qualquer alteração do presente Estatuto 
dep>o's de votada em Assembléia Geral, será aprovada pela 
competente instânc a oficial.

O directer,. João Correia Tavares.

Df,-o direitos e deveres dos sócios

Art. 6 ° Quando em pleno gozo dos seus direitos, os 
sócios tem os seguintes:

1) Assistir às reimiões, festas ou diversões e jogos
promovidos pela colectividade;

2) Eleger e serem eleitos pera os corpos directivos;
3) Utilizar de acordo com os regulamentos internos,

utensílios de jogos, livros, revistas, etc;
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4) Poder fazer-se acompanhar de gualquer indivíduo
estranho à reprerentação social, em visita à 
sede da colectividade;

5) Poder ser dispensado do pagamento da quota
mensal, em virtude de ausência superior 
meses, desde que antecipadamente comunique 
à Direcção:

6) Poder l^ecorrer à Assembléia Geral de qualquer
penalidade que lhe for imposta pela Direcção.

1. “ Os direitos indicados nestes artigos são pessoa!s e 
intransmissíve's.

2. ® Não ixxlem ser eleitos os sócios juniores.

Art. 7.® São deveres dos sócios;

1) O pagamento da jóia de 100$ e a quota mensal de
20$. Os juniores são dispensados do pagamento 
de quotas.

2) O desempenho de qualquer cargo para que for
eleito ou nomeado, sem direito de escusa, a não 
ser em casos que a Assembléia considere aten- 
díveis;

3) Observar e respeitar as disposições dos presentes
Estatutos e regulamento interno, e escusar-se 
a toda a d’scussão e apreciacão estranhas às 
finalidades da colectiv'dade.

3. Tesoureiffo.
4. Vogal.
5. Vogal.

b) Por uma Assembléia Geral, composta por lan pre
sidente e dois secretários;

c) Por um Conselho F scal, composto de um; presi
dente e dois vogais.

Art. 11.® A eleição dos corpos gerentes indicados no 
artigo anteriotr será feita, anualmente, em Janeiro, pela 
Assembléia Geral em escrutínio secreto de mais de dois ter
ços de sócios em pleno gozo dos seus diretos.

§ único. Decorrida meia hora sobre a hora designada para 
a reunião ind cada neste artigo, poderá a Assembléia funcio
nar com o número de sócios presentes desde que seja supe
rior ao dos comr>onentes da Direcção.

Art. 12.® Dos corpos gerentes indicados no artigo 10.® só 
poderá fazer parte um sócio estrangeiro em cada corpo, 
com excepção do cargo de presidente da Direcção.

Art. 13.® As obrigações e competência dos corpos gerenr 
tes são as que a lei estabelece para entidade de igual natu- 
i-eza.

trêsa

CAPÍTULO vn

Da extinção da colectividade e litjuidação de seus bens

Art. 14.® A colectividade será extinta quando a Assem
bléia Geral a decretar em votação a que concorram mais de 
do’s terços dos seus sócios, ou por imp>osição da lei, quando 
não obedecer aos fins para que fo' criada.

Art. 15.® No caso de extinção, proceder-se-á à liquidação 
dos bens, por via da Direcção, devendo o remanescente dó 
numerário apiurado, depoi^s de efectuado o pagamento de 
todos os débitos da colectiv dade ser entregue à Assistência 
Pública.

CAPÍTULO V

Das penalidades

Art. 8.® Os sócios ficam sujeitos às seguintes p>enalidades:

1) Expulsão exclusjvamente im'posta pela Assemble a
Geral, quando pela sua conduta se revele ele
mento indesejável para a colectividade;

2) Suspensão temporária, imposta pela Direcção,
quando se escusar ao desemp>enho de qualquer 
cargo para que for eleito ou nomeado nos ter
mos do n.® 2 do artigo 7.®;

3) Suspensão graduada, imposta p)ela Direcção, poir
infracção das dispKJsições dos Estatutos e regu
lamentos internos e P>or não cumprir os seus 
deveres de sócio e desportista disciplinado;

4) Suspensão imposta pela Direcção, quando não
pagar a jóia mensal e a quota em período que 
exceda três meses seguidos ou seis inteipola- 
dos;

1.® Os bens não liquidáveis, em especial os livros, colec- 
ções de revistas e jornais, serão entregues à Escola de 
S. Fifpe.

£.'■ Igual destino terão qua'sqúer taças e objectos de arte 
pertencentes à colectividade, se qualquer sócio não pretender 
a sua aquis ção, por compra.

CAPÍTULO VIII

Disposições finais

Art. 16.® A colectividade poderá, por decisão da sua As
sembléia Geral, votada por mais de dois terços dos asso
ciados, fUndir-se com outra colectividade congênere, sempre 
com a qual dade de absorvente e desde que os sócios da 
absorvida obedeçam às condições estabelecidas no artigo 5.® 
dos presentes Estatutos.

Art. 17.® Quaisquer reuniões extraordinárias da Assem- 
ble a Geral obedecerão ao estabelecido no § único do ar
tigo 11.®

Art. 18.® Serão da responsabilidade da colectividade todas 
as despesas da assistência sanitária prestada aos sócios, em 
consequência de acidente ou outro mal proveniente de jogos 
desportivos por ela promov dos, ou comparticiipte, desde que 
os seus recursos financeiros o r>ennitam.

Art. 19.® Os regulamentos internos só terão validade 
depois de aprovados pela Assemble a Geral.

Art. 9.® Em qualquer dog casos referidos no artigo ante- 
rioir é reconhec-do ao punido o direito de recorrer para a
Assembléia Geral que, em reun ão com mais de 2/3 do 
número dos sócios em pleno gozo dos seus direitos, decidirá 
sobre a procedência do recurso.

CAPÍTULO VI

Da gerência da colectividade

Art. 10.® A colectividade será gerida;

a) Por uma com''ssão directiva composta
elementos, aos quais ficarão cometidos 
gos de:

1. Preaidente da Comissão Directiva.
2. Secretário.

por cinco 
os car-
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Art. 20.° À Direcção fica vedada a faculdade de fazer 
quaisquer despesas que as receitas da colectividade não 
comportem, ficando ela 'ndividualmente responsável po/ 
actuação em contrário.

Art.' 21.° Toda e qualquer alteração dos pí^esentes Es
tatutos depois de votada em Assembléia Geral, deverá ser 
aprovada pela competente instância oficial.

O Presidente, João Manuel Lopes Cardoso.
O Director, João Correia Tavares.

. 3) SóciPs desportistas — Os que representam a Co
lectividade em qualquer ramo de desp>orto e 
para os quais a contribuição é facultativa.

§ único. A admissão dos sócios ordinários, júniores e 
desoortistas é da competência da Direcção.

CAPÍTULO IV

Dos direitos e deveres dos sócios

Art. 6.° QUando em pleno gozo dos seus direitos, os só
cios têm os seguintes:

1) Assist'r às reuniões, festas ou diversões e joi'os
promovidos pela colectividade,

2) Eleger e serem eleitos para os corpos directivos;

3) UtiPzair de acordo com os regulamentos internos,
utensílios de jogos, livros, revistas, etc.;

4) Poder fazer-se acompanhar de qualquer indivíduo
estranho de representação social, em visita à 
sede da Colectividade;

5) Poder ser d spensado do pagamento da quota men
sal em virtude de ausência superior a três me
ses, desde que, antecipadamente, comunique à 
Direcção;

6) Poder recorrer à Assembléia Geral de qualquer pe
nalidade que lhe for imposta pela Direcção.

§ l.° Os dire tos indicados neste artigo são pessoais e 
'ntransmissíveis.

§ 2.° Não podem ser eleitos os sócios júniores.

Art. 7." São deveres dos sócios:

1) Pagamento da jóia de 100$ e quota mensal de 20$.
Os júniores são d spensados de pagamento de 
quota. Quanto aos desportistas, é facultat'vo.

2) O desempenho de qualqüer cargo para que for elei
to ou nomeado, sem direito de escusa, a não 
ser em casos que a Assembléia considere aten
dí veis.

3) Observar e respeitar as disposições dos presentes
Estatutos e regulamento interno e escusar-se a 
todas as d scussões e apreciação estranhas às
finalidade da colectividade.

ESTATUTOS

CAPÍTULO I

Da denominação, fins e duração da colectividade

Art'go l.° É fundada com sede na vila de Sal Rei, Boa 
V sta, uma colectividade denominada «Spcrt Sal Rei Clube» 
comrposta por número ilimitado de sóc'os de ambos os sexos, 
cuja finalidade é a prática de todas as modal dades dsspar- 
fvas, act Vdades culturais, adentro das disponibilidades e 
condicior.alismos do meio, reguladas pelas disposições dos 
presentes estatutos e leg'slação ofic al aplicável

Art. 2.° A duração da colectividade é por tempo ilim.tado 
e só pode ser dissolvida por delibeva^ão da Assembléia 
Geral, votada pior mais de dois terços de sócios em pleno 
gozo dos seus direitos.

CAPÍTULO U

Dos fundos da colectividade e sua utilização

Art. 3.° Const tuem fundos da colectividade:

a) As jóias e quotização mensal dos sócios;
bj As ofertas e donativos feitos à colectividade;
c) Os rend mer.tos dos jogos, festas e exibições artís

ticas;
d) Os subsídios que lhe forem atribuídos p)elas enti

dades oficia's.

§ ún co. Os fundos ficam sob a guarda e responsabilidade 
da Direcção.

Aii-t. 4.° Os fundos desl'nam-se à aquisição de material 
despwrtivo, móveis, livros, joi-nais, revistas e ainda ao paga
mento de salários do pessoal sei-ventuário.

CAPÍTULO VCAPÍTULO III

Das penalidadesDa ad.nissão dos sócios

Alt. 5.“ Podem ser sócios do Spiort Sal Rei Clube, os 
ridividuos com quaisquer habilitações acadêmicas.

i.° Os sócios classificam-se em:

1) Sócios fundadores — aqueles que à data da publi
cação destes estatutos se encontravam inscr'- 
tos;

2) Sócios ordinários — Os que vieram, a ser admiti
dos posteriormente, sob proposta de um sócio 
em pdeno gozo dos seus direitos;

3) Sócios júniores — Quando sejam menores de 12
anos e forem inscritos pelos pais, tutores ou
encarregados de educação;

4) Sócios‘ honorários —■ Os que forem eleitos em As
sembléia Geral por terem prestado se<rviços re
levantes quer à Colectividade quer ao desporto 
e cultura caboverd anos.

Art. 8.° Os sócios ficam sujeitos às seguintes penal-
dadep:

1) Expulsão exclusivamente imposta piela Assembléia
Geral, quando pela sua conduta se revele ele
mento indesejável para a Colectividade;

2) Suspensão temporária, imposta pela Direcção, quan
do se recusar ao desempenho de qualquer cargo 
para que for eleito oü nomeado nos termos do 
n.° 2 do artigo 7.°;

3) Suspensão graduada, imjíosta pela Direcção, p>or
iníracção das disposições dos Estatutos e Regu
lamentos internos e por não cumprir os seus 
deveres de sócio e desp>ortista d sciplinado;

4) Suspensão imposta pela Direcção, quando não pa
gar a jóia e a quota mensal em I>eríodo que 
exceda três meses seguidas oü seis interpe
lados;
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Art. 17.° Quaisquer reuniões extraordinárias da Assem
bléia Geral obedecerão ao estabelecido no parágrafo único 
do artigo li.°.

Art. 18.° Serão da responsabilidade da colectivldade to
das as despesas da assistênc a sanitária prestada aos sócios, 
em consequência de acidentes ou outro mal proveniente de 
jogos desportivos pco- ela promovidos, ou compart'clpe, des
de que os seus recursos financeiros o permitam.

Art. 19.° Os regulamentos internos só terão validade de
pois de aprovados pela Assembléia Geral.

Art. 20.° À Direcção fica vedada a faculdade de fazer 
quaisquer desi)esas que as receitas da Colectividade não 
compwrtem, ficando ela individualmente responsável por 
actuação em contrário.

Art. 21.° Toda e qualquer alterações dos presentes Es
tatutos depô s de votada em Assembléia Geral, deverá ser 
aprovada pela competente instância oficial.

O directoT, João Correia Tavares.

Art. 9.° Em qualquer dos casos reíeridcs no artigo an
terior è reconhecido ao prmido o direito de Tecorrer para a 
Assembieia Geral que, em reunião com mais de dois terços 
do número de sócios em pleno gozo dos seus direitos deci
dirá sobre a procedência do recurso.

CAPÍTULO VI

Da gerência da colectividade

Art. 10.° A colectividade será gerida:

a) Por uma comissão directiva composta por cinco
elementos, aos quais ficarão cometidos os car
gos de:

1. Presidente
2. Secretário

3. Tesoureiro
4. Vogal
õ. Vogai

b) Por uma Assembieia Geral comi:’'sía po;- um pre
sidente e dois secretários.

cj Por um Conselho Fisral corcnrsla de um presidente 
e dois vogais.

Art. 11.° A eleição dos corpos gerentes indicados no ar
tigo anterior, será feita, anualmente, em Janeiro, pela As
sembieia Geral, em, escrutín o secreto de mais de dois te,- 
ços de sócios em pleno gozo dos seus dVeitos.

§ único. Decorrida 1/2 hora sobre a hora designada para 
a reunião indicada neste artigo, poderá a Assembieia fun
cionar com o número de sóc'os presentes desde que seja 
superior ao dos componentes da Direcção.

Art. 12.° Dos corpos gerentes indicados no artigo 10.° só
pwderá fazer parte um sócio estrangeiro em cada co.po, com 
excepção do cargo de pres'dente da Direcção.

ESTATUTOS

CAPÍTULO I

Da denominação, fins e duração da colectividade

Artigo 1." Ê fundada com sede no Rabil, Boa Vrsta, uma 
colectividade denominada Sport Club de África Show com
posta por número ilimitado de sócios de ambos os sexos, 
cuja finalidade é a prática de todas as modalidades des
portivas, activldades culturais dentro das possiblidades e 
condicionalismos do me o, reguladas pelas dispKJsições dos 
presentes estatutos e legislação oficial aplicável.

Art. 2.° A duração da colectivdade é por tempo ili
mitado e só pode ser dissolvida por deliberação da Assem
bléia Geral, votada por mais de dois terços de sócios em 
pleno gozo dos seus direitos.

Art. 13.° As obrigações e competências dos corpos geren
tes são as que a lei estabelece para entidade de igual na- 
tulreza. CAPÍTULO II

CAPÍTULO VII

Da extinção da colectividade c liquidação de seus ben»

Art. 14.° A colectividade será extinta quando a Assem
bieia Geral a decretar em votação a que conccerram mais de 
de s terços dos seus sócios, ou por im,p>osição da lei, quando 
não obedecer aos f ns para que foi criada.

Art. 15.° No caso de extinção, proceder-se-á à liquidação 
dos bens, por via da Direcção, devendo o remanescente do 
numerário apurado, depois de efectuado o pagamento de 
todos os débitos da colectividade, ser entregue ao orgão ofi
cial, coordenador do desporto e cultura da Boa Vista.

§ l.° Os bers não liqu'dáveis, em especial os livros, co-
lecções de revistas e jornais, serão entregues à cornissão 
promotora do desporto e cultura da Boa Vista.

§ 2.° Igual destino terão quaisquer taças e objectos de 
arte, pertencentes à colectividade, se qualquer sócio não pre
tender a sua aquisição, por compra.

Dos fundos da colectividade e sua utilização

Art. 3.° Constituem fundos da colectividade:

a) As jó as e quotização mensal dos sócios;
b) As ofertas e donativos feitos à colectividade;
c) Os rendimentos dos jogos, festas e exibições artís

ticas;
d) Os subsídios que lhe forem atribuídos pelas enti

dades oficiais.

§ único. Os fundos ficam sob a guarda e responsabilidade 
da Direcção.

Art. 4.° Os fundos destinam-se à aquisição de material 
desportivo, livros, jornais, revistas, móveis e ainda ao pa
gamento de salários ao pessoal serventuário.

CAPÍTULO 111

Da adlnissão dos sócios

Art. 5.° Podem ser sócbs do Sport Clube de África Show, 
os indivíduos com quaisquer habilitações acadêmicas:

1. Os sócios class ficamrse em:

CAPÍTULO VIII

Disposições finais

Art. 1G.° A colect vidade poderá, por decisão da sua As
sembieia Geral, votada por ma’s de dois terços dos asso
ciados, fundir-se com outra colectividade congênere, sempre 
com a qualidade de absorvente e desde que os sóc'os da 
absorvida obedeçam às condições estabelecidas no artigo 5.° 
dos presentes Estatutos.

1) Sócios fundadores — aqueles que à data da publi
cação destes estatutos se encontravam inscritos;

2) Sócios ordinários — os que vieram a ser adm tidos
posteriormente, sob propxrsta de um sócio em 
pdeno gozo dos seus direitos;
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4.“ Suspensão imposta pela Direccão, quando não pagar 
a jóia e a qiiota mensal em período que exceda três meses 
seguidos ou ses inteipolados;

Art. 9“ Em qualquer dos casos referidos no artigo an- 
ter or é reconhecido ao pxinido o direito de recorrer para a 
Assembleia Geral que, em reunião com mais de dois terços 
do r úmero de sócios em pdeno gozo dos seus direitos, de
cidirá sobre a procedência do recurso.

Art. 10.'> A colectividade será gerida:

Li) Por uran comissão directiva composta i>or cinco 
elementos aos quais ficarão cometidos os cargos

3) Sócios juniores — quando sejam menores de 12
anos e forem inscritos pelos pais tutores ou 

encarregados da educação;
4) Sóc os honoráxãos — os que forem eleitos em As

sembleia Geral por terem prestado serviços re
levantes quer à colectiv dade quer ao desporto 
e cultura caboverdianos.

5) Sócios desportistas — os que representam a colec
tiv dade em qualquer ramo de desporto e para 
os quais a contribuição é facultat va.

2. A admssão dos sócios ordinários, júniores e desportis
tas é da competênc a da Direcção. de:

CAPÍTULO IV 1. Presidente;
2. Secrctárd;
3. Tesoureiro;
4. Vogal;
5. Vogal.

b) Pot uma Assembleia Geral composta por um pre
sidente e dois secretários;

c) Por um Conselho F scal composto de um presi
dente e dois vogais.

Art. 1J.° A eleição dos corpos gentes intíicacPs :io ar
tigo anterior será feita anualmente em Janeiro, pela Assem
bleia Geral, em escrutínio secreto, de mais de dois terços 
de sócios em pleno gozo dos seus dire tos.

§ único. Decorrida meia hora sobre a hora designada 
para a reunião indicada neste artigo, jjoderá a Assembleia 
Geral funcionar com o número de sócios presentes desde
que seja sup.orior ao dos componentes da Direcção.

Art. 12.0 Dos corpos gerentes indicados no artigo 10.“ 
só poderá fazer paiie um sóc o estrangeiro em cada corpx), 
com execpção do presidente da Direcção.

Art. 13.“ As obrigações e competências dos corpos geren
tes são as que a lei estabelece paia entidade de ii.ual na
tureza.

Dos direitos e deveres dos .sócio.s

Art. 6.“ Quando cm pleno gozo dos seus direitos, os só
cios têm os segumtes:

1) Assistic às reuniões, festas ou d versões e jo_o:s
promovidos i>ela colecfvidade;

2) Eleger e serem eleitos para os corpos d rectivos;
3) UtiTzar de acordo com os regulamentos internos

utensílios de jogos, livros, revistas, etc;
4) Poder íazer-se acompanhar de qualquer indivíduo

estranho à representação soc ai, em visita à 
sede da colectividade;

5) Poder ser d spensado do pagamento da quota men
sal em virtude da ausência superior a três me
ses, desde que antecipadamente, comunique à 
Direcção;

6) Poder recorrer à Assembleia Geral de qualquer
penalidade que lhe fôr imPosta pela Direcção.

S l.“ Os dúeitos ind cados neste artigo são pessoais e 
/ntransm.issíveis.

§ 2.“ Não podem ser eleitos os sócios júniores.

Art. 7.“ São deveres dos sóc os:

1. Pagamento da jó a de 50$ e quota mensal de 20$. Os 
júniores são dspensados do pagamento de quota. Quanto 
aos desportistas, é facultativo.

2. O desempenho de qualquer cargo para que for eleito 
ou nomeado sem direito de escusa, a não ser em casos que 
a Assembleia cons dere atendivel.

3. Obseivar e respe’ta'r as disposições dos presentes Es
tatutos e regulamentos internos e escusar-se a todas as dis
cussões e apreciação estranhas às finalidades da colectivi- 
da.de.

CAPÍTULO VII

Da extinção da colectividade e liquidação de seus bens

Art. 14.“ A colecfvidade será extinta quando a Assem
bleia Geral a decretar em votação a que concorram mais 
de dois terços dos seus sócios, ou POr imposição da lei, 
quando não obedecer aos fns para que foi criado.

Art. 15.“ No caso de extinção proceder-se-á à Liquidação 
dos bens, por via da Direcção, devendo o remanescente do 
numerário apurado depois do prévio pagamento de todos os 
déb'tos da colectividade ser entregue ao órgão oficial, coor
denador do DesjKirto e Cultura da Boa Vista.

§ l.“ Os bens não liquidáveis, em especial os livros, colec-
ções de revistas e jornais, serão entregues à com'ssão pro
motora do Desporto e Cultuara da Boa Vista.

§ 2.“ Igual destino terão quaisuer taças e objectos de 
arte pertencentes à colectividade, se qualquer sócio não pre
tender a sua rcu sição per compra.

CAPÍTULO V

Das penalidades

Art. 8.“ Os sócios ficam sujeitos às segu ntes Penalidades.

1. Expulsão exclusivamente 'mposta pela Assembleia Ge
ral, quando pela sua conduta se revele elemento indesejá
vel para a colectiv dade;

2. Suspensão temporária imposta pela Direcção, quando 
se recusar ao desempenho de qualquer cargo para que for 
eleito ou nomeado nos termos do n.“ 2 do artigo 7.“.

3. Suspensão graduada, im,posta pela DTecção, por in- 
fracção das disposições dos Estatutos e Regulamentos inter
nos e por não cumprir os seus deveres de sócio e desportis
ta disciplinado;

CAPÍTULO VIII

Disposições finais

Art. 15.“ A colectividade poderá por decisão da sua As
sembleia Geral votada por mais de dois terços dos asso
ciados fundir-se com outra colectividade congênere, sempre 
com a qualidade de absorvente e desde que os sócios da 
absorvida obedeçam às condições estabelecidas no artigo 5.“ 
dos presentes estatutos.
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Art. 17.° Quaisquer reuniões extraordinárias da Assem- 
beia Geral, obedecerão ao estabelecido no § único do ar
tigo 11.°.

Art. 18.“ Serão da resonsabilidade da colectividade toctas 
as despesas da assistência san’tár!a prestada aos sócios, em 
consequência de acidente ou outro mal proveniente de jcgos
desportivos por ela promovidos oü comparticipe, desde que 
os seus recursos financeiros o permitam.

Art. 19.° Os regulamentos ntemos só terão validade 
depois de aprovados frela Assembléia Geral.

Art. 20.° À Direcção fica vedada a faculdade de fazer 
qua squer despesas que as receitas da colectiv dade não com
portem, ficando individualmente responsável por actuação 
em contrário.

Art. 21.° Toda e qualquer alteração dos presentes Esta- 
tütos deve ser votada em Assembléia Geral, e deverá ser 
aprovada pela competente instância oficial.

O director, João Coi-reia Tavares.

Despachos do Camarada Ministro da Educação e 
Cultura:

De 18 de Agosto de 1978:

Filomena do CaiTno Rocha Gonçalves — nomeada para, nos 
termos do artigo 63.° do Estatuto do Funcionalismo, 
exercer, inteirnamente, o cargo de aspirante, da Escola 
Preparatória do Tarrafal.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí- 
tdlo 18.°. artigo 121.° do orçamento vigente.

Rui A_lberto Santos Neves—nomeado para, nos termos do ar
tigo 63.“ do Eistatuto do Funcionalismo, exercer, 'nteri- 
namente, o cargo de aspirante, da Escola Preparatória 
do Ma o.

A despesa tem cabimento na dotação 'nscrita no capí
tulo 19.°, avtigo 129.° do orçamento vigente.

(Visados pelo Tribunal AdmnistratVo e de Contas 
em 24 de Outubro de. 1978).

Cespacho do Camarada Min''stro dos Transpories e 
Comunicações:

De 22 de Setembro de 1978:

Maria do Rosário de Fáfma Martins Duarte Vieira e Silva 
interinamente, exercer o cargo de 

of cial administrativo, dos Serviços dos Corre 
Telecomunicações, com efeitos retroactivos a pertir de 1 
de Setembro do ano em curso.

Carlos Alberto Duarte — nomeado para, interinamente, exer- 
car o cargo de tesoureiro de 2.-'‘ classe dos Serviços dos 
Corre os e Telecomunicações 
partir de 1 de Setembro do ano

As despesas têm cab'mento ra dotação inscrita no ca- 
FÍtulo 2.°, art’go 7.°, do orçamento dos Correios e Tele
comunicações vigente. — (Visados pelo Tribunal Administra
tivo e de Contas em 19 de Outübro de 1978).

GABINETE DO PRIMEIRO MINISTRO

Secretaria de Estado da Administração 
Interna, Função Pública e Trabalho

Direcção-Geral da Função Pública 
e Trabalho

— nomeada para.
l.“ os e

Despachos do Camarada Primeiro Ministro:

De 28 de Setembro de 1978:

Maria Alberto Semedo Sá Nogue'ra — nomeado para. nos ter
mos do artigo 63.° do Estatuto do Funcionalismo, exer
cer interinamente o cargo de 3.° oficial da Direcção-Go- 
ral de Saúde.

A des-pesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 3.°, artigo 14.° do orçamento vigente. — (Vi'sado pelo 
Tribunal Administrativo e de Contas em 24 de Outubro 
de 1978).

com efeito retroactivo a
em curso.

Despacho do Camarada Ministro do Desenvolvimento 
Rural:

Dc 23 de Fevereiro de 1978:

Zefer no Mendes Tavares — assalariado para, nos termog do 
artigo 51.“ do Estatuto do Funcionabsmo, exercer o cargo 
de condutor-auto de 3.° classe, do Centro de Manutenção 
de Equipamentos e Oficinas, na Variante.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 5.°, artgo 29.° do orçamento vigente. — (Visado pelo 
Tribunal Admmistrativo e de Contas em, 19 de Outubro 
de 1978),

De 30:

Clotilde Duarte Faria Lima — contratada para, nos termos 
do artigo 45.° do Estatuto do FuncionaFsmo, exercer o 
cargo de escriturária-dactilógrafa de 2.‘' classe, da Di
recção-Geral dos Assuntos Sociais.

A despesa tem cab mento na dotação do capítulo 1,°, ar- 
t'go l.“ do orçamento vigente.

Antónia Fonseca Santos — contratada para, nos termos do 
artigo 45.° do Estatuto do Funcionalismo, exercer o cargo 
de preparador de laboratório de 2.° classe, da Direcção- 
-Geral de Saúde.

Manuel Henrique Mendes Seque ra — assalariado para
termos do arfgo 51.° do Estatuto do Funcionalismo, exer
cer o cargo de agente sanitário, da Direcção-Geral de 
Saúde.

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capi
tulo 3.°, art'go 14.° do orçamento vigente.

(Visados P.P.I0 Tribunal Administrativo e de Contas 
em 19 de Outubro de 1978).

De 2 de Agosto de 1978:

Maria Rosa Silva Lopes de Barros, habilitada
de Regente Agrícola — nomeada para, provisor amente, 
nos termos do artigo 27.° do Estatuto do Funcionalismo, 
exercer o cargo de técnico médio de 3.° classe, da Direc
ção-Geral de Agricultura, S'lv cultuira e Pecuária.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 6.°, artigo 42.° do orçamento vigente. — (V sado pelo 
Tribunal Adm ni’strativo e de Contas em 23 de Outubro 
de 1973:

com o cursonos
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A despesa tem cabimento na dotação do capítulo 1.”, 
artigo 1.®, n." 1 do orçamento municipal.— (Visado pelo Tri
bunal Administrativo e de Contas em 19 de Outubro dc 
1978).

Despachos do Camarada M nistro da Educação e 
Cultura, por substituição do Camarada Ministro da 
Saúde e Assuntos Sociais:
De 6 de Outubro de 1978;

Neusa Maria dos Santos Alfama, filha de óscar Manuel 
Gomes Alfama, auxiliar de campo da Direcção-Geral das 
Obras Públicas — homologado o parecer da Junta de 
Saúde de Sotavento, emitido em sessão dc 10 de Agosto 
de 1978, que é do seguinte teor:

«A examinada deve ser evacuada I>ara p exterior e 
para um centro de cirurgia ortopédica, ppr se 
encontrarem esgotados os recursos locais de diag
nóstico e tratamento e por se presumir uma inca
pacidade fünc onal permanente da articulação do 
joelho esquerdo coro a sua permanência neste 
Estada».
«Evacuar para Portugal».

Obs.: Dado a sua menoridade deve fazer-se acom
panhar por pessoa de família.

Despacho do Camarada Secietáro de Estado da Coope
ração e Planeamento:

De 26 de Setembro de 1978:
Edgar Chrysostome P nto — nomeado para, provisoriamente, 

nos termos do art'go 27.“ do Estatüto do Funcionalismo, 
exercer o cargo de técnico sui>eriar de 3.“ classe, da Se
cretaria de Estado da Cooperação e Planeamento, com 
efeitos retroactivos a partir de 3 de Julho de 1978.
A despesa tem, cab mento na dotação inscr ta no capí

tulo 11.“ do ariigo 86.“ do orçamento vigente. (Visado pelo 
Tribunal Administrativo e de Contas em 19 de Outubro 
de 1978).

Despacho do Camarada Secretário de Estado das Fi
nanças;
De 12 de Outubro de 1978;

Fernanda Conceição de Carvalho Spencer Lima — nomeadr 
para, em comissão de serviço, nos termos do artigo 35." 
do Estatuto do Funcionalismo, exercer o cargo de se
cretária do Secretário de Estado das Finanças.
O encargo resultante da despesa tem cabimento na do

tação do capítulo l.“, art go 72.“ do orçamento vigente.— 
(Visado pelo Tribunal Admin strativo e de Contas em 19 
de Outubro de 1978).

De 11;
Hipólito Correia, contínuo de 1.» classe da Direcção-Geral 

de Agricultura, Silvicultura e Pecuár a — homologado o 
da Junta de Saúde de Sotavento, emHido emparecec

sessão de 5 de Outubro de 1978, que é do seguinte teor;

«O examinado encontra-se incapac tado de cont nua.' 
exercer as suas actividades profissiior.ais dev do 

à doença invalidante de que é piortador.»
a

Despacho do Camarada Secretário-Geral do Ministério 
da Saúde e Assuntos Sociais, por delegação do 
Camarada Ministro da Saúde e Assuntos Sociais:

De 4 de Setemlbro de 1978;
Fátima do Rosár o Massano, escriturária-dactTógrafa, da 

Direcção-Geral de Saúde — homologado o pa’ecer da 
Jimta de Saúde de Sotavento, emitido em sessão de 31 
de Agosto de 1978, que é do seguinte teor:

«À examinada devem ser concedidos ma>^s trinta dias 
para tratamento e repouso, findos os qua s deve 
ser de novo piresente à Junta de Saúde.»

Obs.: Durante o lapso de tempo ora conced dc 
a examinada deve ser assistida em consulta externa 
de Obstetrícia no Hosp tal da Praia.

Maria Reis da Cruz Lopes, escriturár a-dactilógrafa, da 
Direcção-Geral do Comérc o — homologado o parecer da 
Junta de Saúde de Sotavento, emitido em sessão de 28 
de Setembro de 1978, que é do seguinte teor:

De 17;
Maria Isabel Mendes dos Reis, dactilógrafa-contratada, da 

Direcção-Geral de Educação, desempenhando, interina- 
mente, as funções de aspirante, com colocação na Escola 
Preparatória da Praia — concedida licença registada até 
seis meses.

De 18:
Agualberto de Burgo Correia Tavares, chefe de secção, por 

substituição, dos TACV — homologado o parecer da Junta 
de Saúde de Sotavento, em t do em sessão de 5 de Ou
tubro de 1978, que é do segumte teor:

«O examinado deve ser evacuado para o exterior e 
centro espec alizado de neurologia, porpnra um

se encontrarem esgotados os recursos locais de tra
tamento e por se presUmir que a sua vida possa 
vir a perigar com a sua peimanência neste Es-

«A examinada deve ser evacuada para o exterior e 
centro espec alizado de Urologia e Nef’ o-tado». para um

logia por se encontrarem esgotados os recursos
Despncho do Camarada Min stro da Justiça, designado 

para substituir o Camarada Secretário de Estado 
da Administração Interna, Função PúbTca e Tra
balho:

locais de tratamento e por se presum,'r um, agra
vamento da sua função renal com a sua perma
nência neste Estado.»
«Evacuar piara Portugal.»

De 18.:De 28 de Julho de 1978:
Homologa a seguinte deliberação do Conselho Del bera- 

tivo do Secretariado Admin strativo do Tarrafal, de 
15 de Dezem.bro de 1977:

Manuel Lopes da Costa—nomeado para, provisoriamente, 
nos termos do artigo 27.“ do Estatuto do Funcionalismo, 
exercer o cargo de escriturário do Secretariado Admüms- 
trativo do Tarrafal.

Ângela Cristina Pires Correia Gonçalves Mendes, 3.“ oficial, 
interino, da Direcção-Geral da Administração Interna —- 
— homologado o parecer da Junta de Saúde de Sotavento, 
emitido em sessão de 28 de Setembro de 1978, que é do 
seguinte teor:

«A examinada deve ser evacuada para o exterior e 
centro esi)ecializado de Endocrinologia,para um
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De 11:por se encontrarem esgotados os recursos loca s 
de tratamento e por se presumir um agravamento 
do seu quadro patológico com a sua peimanéncia 
neste Estado.»
«Evacuar para Portugal.»
Obs.: Segundo o parecer da especialista em 

endocrinologia que a observou em lisboa, em 30 
de Junho de 1978, a examinada deve regressar 
aquele estabelec mento hospitalar paTa novos 
exames.

Francisca Ináca do Rosário, esposa do guarda florestal do 
Ministério do Desenvolvimento Rural, José Bertolo Vaz 
— homologado o parecer da Junta de Saúde de Barla- 
vento emitído em sessão de 20 de Julho de 1978, que 
é do segü nte teor:

«Que a examinada deve ser evacuada pura o exter'or 
com urgência, a fim de ser observada e tratada 
num serviço de Ginecologia, par estarem esgotados 
os recursos locais de tratamento e a sua vida cor
rer perigo com a sua permanênc a no país.»

Evacuar para Portugal.»

Diiecção-Geral da Função Pública e Trabalho, na Praia, 
25 de Outubro de 1978. — Pelo D rector-Ge al, Noel Monteiro 
de Sousa Pinto.

Oe 26:

Carlos Antônio Cardoso, agente da POP, da Direcção Na
cional de Segurança e Ordem Pública — homologado o 
parecer da Junta de Saúde de Sotavento, em.tido em 
sessão de 21 de Setembro de 1978.

«O examinado deve continuar em tratamento ambu
latório, devendo aptresentar-se à Junta de Saúde 
ao fim de seis (6) meses, devendo-lhe ser d stri- 
buído trabalho diurno e moderado.»

.ANÚNCIOS [LiniCIAIS E OUTROS

MlINlSlERIO DA JUSTIÇA

De 11:
Tito Euclides Gomes da Costa, servente da D-recçãc-Geral 

do Comércio — homologado o parecer da Junta de Saúde 
de Sotavento, emitido em sessão de 7 de Setemhüro de 
1978, que é do seguinte teor:

«Ao examinado devem ser concedidos mais trinta dias 
para tratamento e repouso, findos os qua s deve ser 
de novo presente à Junta de Saúde».

DIRECÇÃO-GERAL DOS REGISTOS E NOTARIADO

(SERVIÇO DE NOTARIADO)

CERTIDÃO

Luis de Almeida Cardoso, Júnior, Notár o do Pr meíro 
Cartório Notarial da Região de Sotavento.

Certifico narrativamente, para efeitos de publicação, que 
neste Cartório a meu cargo e no livro de notas para escrí- 
tiu'as diversas número trezentos e sessenta e um, de folhas 
oitenta e duas Verso a oitenta e três verso, se encontra 
exarada uma escrúura de justificação notarial, comí data 
de vinte e cinco de Agosto do ano em curso, na qual Má
rio Lopes Moniz, casado, funcionário da Companhia Rádio 
Marconi, natural da ilha de Santago, residente emi Paiol 
de Baixo, subúrbios desta cidade, se declara com exclusão 
de outrem, dono e legitimo possuidor de prédio urbano, 
moradia, rés-do-chão, situada no Paiol de Baixo, construído 
de pedra com argamassa de cimento e areia, rebocado e 
caiado por dentro e fora, que se compõe de um comparti
mento servindo de estabelecimento comercial, uma sala de 
V sita, um quarto de dormir, cimentados, cobertos com 
chapas de flbrocimento, uma sala de jantar, cozinha e 
quarto de banho, c’men.tados, todos cobertos com lage de 
betão armado e um pequeno quintal cimentado, qpe con
fronta do Norte com terrenos dos herdeiros de S. Filipe, 
Sul com Dam ão Lcpes de Oliveira, Leste com a via pú
blica e Oeste com Gregório Cabral de Melo, com a área de 
cento e vinte e seis vírgula cinco metros quadrados, ins
crito na m.atr z da freguesia de Nossa Senhora da Graça, 
em nome dele outorgante com o rend mento colectável de 
cnco m l escudos, a que corresponde p valor matricial de 
cento e dois mil escudos, o qual não se acha descrito na 
Conservatória dos Registos desta Região. confoTne ce’'t'- 
tidão negat va lá passada.

Que não adquiriu este préd'o rigm por contrato nem 
por sucessão, mas sim, por título de aquisição or g nái’o, 
por o ter construído há mais de quinze anos, à sua custa, 
com, o seu trabalho e com material por si adqu rido e em
pregado na sua construção.

Que por não poder, pelos meios normais por título es- 
cdto ou por outros documentos, provar a sua posse, em 
virtude de desconhecer completamente quem são os pro
prietários do terreno onde se acha edificado o prédio, vem 
por este meio, justificar, com base em usucapião.

Está conforme ao original.
Pr meiro Cartório Notarial da Região de Sotavento, na 

Praia, dezoito de Setembro de mil novecentos e setenta e 
oito.—O Notário do l.“ Cartório, Luís de Almeida Cardoso.

De 18 de Setembro de 1978:
Rosa Duarte, servente assalariada eventual da Direcção- 

-Geral das Obras Públicas—^homologado p parecer da 
Junta de Saúde dc Sotavento, emitido em sessão de 7 
de Setembro de 1978, que é do seguinte teor:

«Apta a retomar o serviço devendo confnuar em con
sulta ambulatória de Tisiologja.»

Maria do Reis da Cruz Lopes, escriturária-dactilógrafa, 
interina da Direcção-Geral do Comércio — homologado o 
parecex da Junta de Saúde de Sotavento emitido em 
sessão de 14 de Setembro de 1978, que é do seguinte 
teor:

«Deve ser p*resente novamente à Junta de Saúde 
após quinze dias de observação, acompanhada de 
relatório».

De 26:
Deborah Helena Barbosa de Barros Semedo, filha de Mar- 

line Barbosa Almeida, 1.“ oficial da D'recçâo-Geral do 
Comércio — homologado o parecer da Junta de Saúde de 
Sotavento em,it do em sessão de 21 dc Setembro de 1978. 
qüe é do segu nte teor:

«A examinada deve continuar em tratamento ambu
latório na consulta de Traumatologia:»

De 2 de Outubro de 1978:
Antonino Monteiro, marinheiro da D recção-Geral de Ma

rinha — homologado o seguinte parecer da Junta de 
Saúde de Sotavento, emitido em sessão de 28 de Setembro 
de 1978:

«Ao examinado devem ser concedidos noventa dias 
dias para tratamento e repouso, findos os qua s 
deve ser de novo presente à Junta de Saúde.»
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Conta: Vice-Presidente — João de Deus Lopes da S Iva 
Júnior.

Vogal — Ermitão Carvalhinho F dalgo Spirola. 
Suplentes:

1. ° Jerónimo Cardoso da Silva.
2. ° Vicente Ferrer Vieira Lima.
3. ° Silvestre José Pimenta Lima.

/) Profiss’onais do Foro:
No âmbito nacional:

Euebdes Alfredo Barbosa.
No âmbito regional:

Fernando Manuel Aguiar Monteiro — Região de 
Sotavento.

José Mateus Pinto Jesus — Reg'ão de Bailavento.

Art. 18..°, 1 e 2 ............
Cofre geral .....................
Taxa de reembolso ... 
Selos.......................................

35$00
4$00
2$00

30$00

71$00
São: setenta e um escudos. Conferi
da. Conta registada sob o n.° 85.
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Soma ...

Comissão Instaladora do Instituto do Patrocínio 
e Assistência Judiciários Comissão Instaladora do Instituto do Patrocímeo e Af- 

sistência Jüdiciários (IPAJ), na Praia, 19 de Outubro de 
1978. — Pela Comissão Instaladora, José Antônio Rarno", 
licenciado em Direito.Listas dos cu-gãos eleitos na reunião da 1." Assemólela 

Geral do IPAJ, a qual teve lugar no dia 15 do corrente mês:

a) Mesa Provsór a, que após a retirada dos membros 
da Comissão Instaladora, nos termos 'regulamentares, 
d rigiu a reunião até ao final dos trabalhos, tend > 
a seguinte composição:

Advogado — José de OTveira Bento.
Solicitador — Antônio Almeida Fortes.
Magstrado Judicial — Dr. Bebniro Montei'ro Gü. 
Magistrado do Ministér-o Público — Dr. óscar .Ale

xandre Silva Gomes, que presidiu.
b) Mesa da Assem.bleia Geral do IPAJ:

Fies^dente—Dr. óscar Alexandre Silva Gomes:
1:° Vice-Presidente — Dr. Renato de Silos Cardoso. 
2.° Vice-Presidente — Dr. Eduardo Alberto Gomes 

Rodrigues.
1. ° Secretário — Antón o Almeida Fortes:
2. ” Secretário — Pedro da Luz Monteiro.

c) Órgãos de gestão, eleitos nos termos dos artigos 12.°. 
21.° e 24.” da Lei Orgânica do IPAJ, os quais foram 
homologados em Conselho de Ministros, em sua reu
nião de 19 de Outubro de 1978, na confoim-dadc 
do artigo 15.°, n.° 2 da citada lei:

Membros da Comissão Central:
Efectivos:

Presidente — Dr. José Ar.tónio Ramos. 
Vice-Presidente — José de Oliveira Bento,
Vogal — Adriano Alfredo Brazão de Almeida.

Suplentes:
1. ° Dr. Eufico Antón o de Jesus Pinto Monteiro.

2. ° Jerge de Oliveira Lima:
3. ° Arnaldo Barreto Monteiro:

d) Membros da Comissão Regional de Solavento:
Efectivc-s;

Pres dente — Miguel Alves FeiTeira: 
Vice-Presidente — Aldina Delgado Freire Soares 

Fimdcrico.
Vogal — Jorge da Costa Sousa Fernandes Semedo. 

Suplentes:
!.<■ Marino Vieira de Andrade, Júnior.
2. ° Luciano Fernandes Garcia.
3. ° José Antônio dos Santos Semedo.

e) Membros da Comissão Regional de Barlavento:
Efect vos:

Presidente — Daniel Estanislau Lopes da Süva Ma- 
riano.
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L. stas dos membros que fazem parte dos órgãos do Ins
tituto do Patrocínio :? Assistência Judiciários (IPAJ), elei
tos na 1.“ Assemiblo'a Geral, nos termos dos artigos 12, 21.° 
e 24.° da Le’ Orgânica do IPAJ, as quais foram homologa
das em Conselho de Min'stros, em sua reunião de 19 de 
Outubro de 1978, na conformidade do artigo 15.° n.° 2 da 
citada Le:' Orgânica:

Membros da comissão central:
Eact Ivos:

Presidente — Dr. José Antônio Ramos;
Vice-Pres dente — José de Oliveira Bento;
Vogal — Adriano Alfredo Brazão de Almeida.

Suplentes:
1. ° — Dr. Eurxo Antônio de Jesus Pinto Monteiro;
2. ° — Jorge de Oliveira Lima;
3. ° — Arnaldo Barreto Monteiro.

Membros da Comissão Regional de Sotavento: 
Efectivos:

Pres dente — Miguel Alves Ferreira;
Vee-Presidente — .Aldina Delgado Freire Soares Fre

derico;
Vogal — Joirge da Costa Sousa Fernandes Semedo, 

Suplentes:
1. ° — Marino V eira de Andrade, Júnior;
2. ° — Luciano Fernandes Garcia;
3. ° — José Antônio dos Santos Semedo.

Membros da Comissão Regional de Barlavento: 
Efectivos:

Presidente — Daniel Estan slau Lopes da Silva Ma- 
rjano;

Vice-Presidente—João de Deus Lopes da SUva, Ju
nior;

Vogal — Erm tão Carvalhinho Fidalgo Spínola. 
Suplentes:

1. °—Jerónimo Cardoso Süva; f
2. ° — Vicente Ferrer Vieira Lima;
3. ° — Silvestre José P menta Lima.

Instituto do Patrocin o e Assistência Judiciários, na Praia, 
19 de. Outubro de 1978. — Pela Comissão Instaladora, José 
Antônio Ranws, Licenciado em Direito.
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